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Redações Finais 

REDAÇÃO FINAL 
PROJETO DE LEI N° 564/95 

Dá nova redação ao Parágrafo 
único do artigo 1', da Lei e 740, de 
28 de julho de 1994 e altera o Anexo 
I do referido diploma legal 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1° O Parágrafo único do artigo 1°, da Lei n° 740, de 28 de 
julho de 1994, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Parágrafo único. Os cargos de que trata o capuz deste 
artigo terão suas especialidades com os respectivos 
quantitativos de pessoal e atribuições definidas em 
regulamento próprio, por ato do Secretário de Saúde." 

Art. 2° O Anexo !, da Lei n° 740, de 28 de julho de 1994, passa 
a vigorar na forma constante do Anexo 1 desta Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 14 de setembro de 1995 

(Redação Final aprovada na Sessão Extraordinária de 14.09.95) 

ANEXO! 
(Art. 2', da Lei a 	,de 	de 	 de 1995.) 
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ANEXO! 
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ANEXO I 
(Art. r, da Lei e' 	, de 	de 	 de 1995.) 

CARREIRA ASSISTÊNCIA PÚBLICA À SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL- 
FHDF 

CARGO CLASSE PADRÃO QUANTIDADE 
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ANEXO I 
(Art. 2°. da Lei n• 	, de 	de 	 de 1995.) 

CARREIRA ASSISTÊNCIA PÚBLICA À SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL- 
FHDF 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 14 de setembro de 1995 

(Redação Final aprovada na Sessão Extraordinária de 14.09.95) 

3 : 	, 

*ti 1111 Is. 

:/./99 31:11,09:1 X 11531911.v:91901 Sarit 4 1110 
X 11SE992.991910 4/11'4420' 0000 

1141t1O1C11:50 	 : 2(11.11104.10 	O 3 a 11 	'11414 1:1514114 

i000.00.10 ncéglis cffloci 

1000.03.0 OPUS KCEITS 131109111 
	

1.000.09; 

1190.03.01 111111n 1191190 
	

3.010.100; 

1190.19.* 	01/11410 N101101 
	

1.010.0001 
• 

00000111510101$51111111. 
	

90.0* 

2301.00.11 C01113 11111113 51 [10IT& 
	

401* 

3190.10.110 NOM 11111113 
	

900.030; 

MOVO 
	

reTék 	3.110.990 

CARGO CLASSE PADRÃO QUANTIDADE 

ASSISTENTE 

BASICO 

DE 

SALDE 

ÚNICA 

XX 
XIX 

XVIII 
XVII 
XVI 
XV 
XIV 
XIII 
XII 
xi 
X 
IX 

VIII 
VII 
VI 
V 
IV 
III 
II 
I 

1 757 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N" 685/95 

Autoriza o Poder Executivo a abrir 

crédito especial no %Mor de RS 

4.184.400,00 (quatro milhões, cento 

e oitenta e quatro mil e 

quatrocentosreais). 
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A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. I" Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial 

ao Orçamento Fiscal do Distrito Federal (Lei n° 846, de 04 de janeiro de 1995), 

no montante de RS 4,184.400,00 (quatro milhões, cento e oitenta e quatm ioiI e 

quatrocentos reais), para atender ás progamações constantes dos Anexos desta 

Lei. 
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Art. 2' Os recursos necessários ao atendimento do crédito a que 

'se refere o artigo anterior serão financiados na forma do art. 43, ($ 1°, incisos II 

e 111, .da Lei ne 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial da 

dotação orçamentária e pelo excesso de arrecadação de receitas diversas, 

indicadas nos Anexos. 
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ATA DA 10500  SESSÃO ORDINÁRIA, 
EM 14 DE SETEMBRO DE 1995. 

I - SUMÁRIO 

1 -ABERTURA 

2 - PEQUENO EXPEDIENTE 
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2.2 - COMUNICADOS DA MESA 

- Mensagem n° 137/95, do Sr. Governador do Distrito Federal. * 
- Projeto de Lei n° 686/95, de autoria do Deputado César 
Lacerda. * 
- Projeto de Lei n° 689/95, de autoria do Deputado Filippelli. *" 
- Moção n° 828/95, de autoria do Deputado Marco Lima. 
- Moção n° 829/95, de autoria do Deputado Marco Lima 
- Moção n° 830/95, de autorip do Deputado Odilon Aires. 
- Moção n° 831/95, de autoria do Deputado Marcos Arruda. * 
- Moção n° 832/95, de autoria do Deputado Marcos Arruda. * 
- Moção n° 833/95, de autoria do Deputado Marcos Arruda. • 
- Moção n° 834/95, de autoria do Deputado Xavier. * 
- Moção n° 835/95, de autoria do Deputado Luiz Estevão. "'" 

DEPUTADO CÉSAR LACERDA, em nome do PRN. 
DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO, em nome da Bancada do PP. 
DEPUTADO ODILON AIRES, em nome do PMDB. 
DEPUTADO XAVIER, em nome do PFL. 

2.4 - COMUNICAÇÕES DE PARLAMENTARES 

DEPUTADO BENÍCIO TAVARES (PP) 
DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS (PP) 
DEPUTADO FILIPPELLI (PP) 
DEPUTADO MANOELZINHO (PP) 
DEPUTADO RODRIGO ROLLEMBERG (PSB) 
DEPUTADO GERALDO MAGELA (PT) 
DEPUTADO MARCO LIMA (PT) 

TERCEIRA SECRETARIA 
DIRETORIA LEGISLATIVA 

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO 

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA 

3 - ORDEM DO DIA 

ITEM 1: Discussão, em 1° turno, 4° dia, e votação do Projeto de 
Lei n° 765, de 1993, de autoria do Deputado Peniel Pacheco. 
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ITEM 2: Discussão, em 10  turno, 40  dia, do Projeto de Lei n° 
1066, de 1993, de autoria dos Deputados Agnelo Queiroz e 
Edimar Pireneus. 

ITEM 3: Discussão, em 10  turno, 40 dia, do Projeto de Lei n° 
092, de 1995, de autoria do Deputado Cláudio Monteiro. 

ITEM 4: Discussão, em 10  turno, 3° dia, do Projeto de Lei n° 
547, de 1992, de autoria do Deputado Edimar Pireneus. 

ITEM 5: Discussão, em 1° turno, 2° dia, do Projeto de Lei n° 
866, de 1993, de autoria do Deputado José Edmar. 

ITEM 6: Discussão, em 1° turno, 2° dia, do Projeto de Lei n° 
088, de 1995, de autoria do Deputado Odilon Aires. 

ITEM 7: Discussão, em 10 turno, 1° dia, do Projeto de Lei n° 
029, de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão. 

ITEM 8: Discussão, em 1° turno, 4° dia, e votação, em regime 
de prioridade, do Projeto de Decreto Legislativo n° 013, de 
1995, de autoria do Deputado Xavier. 

ITEM 9: Discussão, em 2° turno, 2° dia, e votação do Projeto de 
Decreto Legislativo n° 015, de 1995, de autoria do Deputado 
Luiz Estevão. 

ITEM 10: Discussão, em 1° turno, 40  dia, e votação do Projeto 
de Decreto Legislativo n° 050, de 1993, de autoria do Deputado 
Benício Tavares. 

ITEM 11: Discussão e votação das Moções n°s: 

- 824/95, de autoria do Deputado José Edmar. 
- 825/95, de autoria do Deputado Filippelli. 
- 826/95, de autoria do Deputado Rodrigo Rollemberg. 
- 827/95, de autoria do Deputado Marco Lima. 
- 834/95, de autoria do Deputado Xavier. 

ITEM 12: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 016, de 1995, de autoria do Deputado Luiz 
Estevão. 

ITEM 13: Discussão, em 10  turno, 30  dia, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 061, de 1993, de autoria do Deputado Peniel 
Pacheco. 

ITEM 14: Discussão e votação das Indicações n''s: 

- 183/95, de autoria do Deputado Edimar Pireneus. 
- 227/95, de autoria do Deputado Rodrigo Rollemberg. 
- 228/95, de autoria do Deputado Manoeizinho. 
- 288/95, de autoria do Deputado Manoelzinho. 
- 290/95, de autoria do Deputado Manoelzinho. 

4-ENCERRAMENTO 

II - DETALHAMENTO 

PRESIDÊNCIA: Deputados Geraldo Magela, José Edmar, 
Edimar Pireneus e Cláudio Monteiro. 

SECRETARIA: Deputados Daniel Marques e Zé Ramalho. 

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal. 

PREÂMBULO: Às 9 horas e 35 minutos, compareceram os 
seguintes Deputados: 

Deputado Antônio José - CAFU (PT), Deputado Benício Tavares 
(PP), Deputado César Lacerda (PRN), Deputado Cláudio Monteiro 
(PPS), Deputado Daniel Marques (PP), Deputado Edimar 
Pireneus (PP), Deputado Filippelli (PP), Deputado Geraldo Magela 
(PT), Deputado João de Deus (PDT), Deputado Jorge Cauhy (PP), 
Deputado José Edmar (PSDB), Deputado Luiz Estevão (PP), 
Deputado Manoelzinho (PP), Deputado Marco Lima (PT), 
Deputado Odilon Aires (PMDB), Deputado Rodrigo Rollemberg 
(PSB), Deputado Xavier (PFL) e Deputado Zé Ramalho (PDT). 

1 - ABERTURA 

O Sr. Presidente (Geraldo Magela): 

- Há número regimental. Está aberta a sessão. 
Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos. 

2 - PEQUENO EXPEDIENTE 

2.1 - LEITURA DAS ATAS DAS SESSÕES 
ANTERIORES 

- O Sr. Deputado Daniel Marques, no exercício do cargo de 
1° Secretário, procede á leitura das Atas das 102°, 103° e 104° 
Sessões Ordinárias, que foram aprovadas sem observações. 

2.2 - COMUNICADOS DA MESA 

GEM 
N° 	137 95 - GAG 
	

Brasilia. 13 de setembro de 1995 

Excelentissimo ' mhor Presidente 

Tenho a honra de submeter á elevada deliberação dessa casa o anexo Projeto de 
Lei, que autonza o Poder Executivo a abrir credito especial ao Orçamento Fiscal do Distrito 
Federal (Lei n° 846. de 4 de janeiro de 1995), no montante de RS 4.184 400.00 (quatro 
milhões, cento e oitenta e quatro mil e quatrocentos reais), sendd RS 3.910 000.00 (três 
milhões, novecentos e dez mil reais) á Secretaria de Desenvolvimento Social e Ação 
Comunitária - Entidades Supervisionadas. em favor do Instituto de Desenvolvimento 
Habitacional do Distrito Federal - EDHAB/DF. e RS 274 400,00 (duzentos e setenta e quatro 
mil e quatrocentos reais) ao Departamento de Emprego - DEPE3W/DF. 

Esclareço a Vossa Excelência que a autorização ora requerida prende-se a 
necessidade do IDH.A.B.DF fazer face a despesas de custeio e compromissos assumidos em 
exercidos anteriores, junto a Caixa Económica Federal CEF. á conta de recursos diretamente 
arrecadados 

No tocante a parte do DEPENDDF. a presente solicitação destina-se a atender as 
existências do Convênio firmado com o Nfinisterio do Trabalho, com a criação de uma nova 
subatividade (0005). no Programa Apoio a Geração de Empregos e Renda. 

Cumpre esclarecer que os recursos do IDHAB/DF são provenientes de excesso 
de arrecadação de receitas diversas, referentes ao 1° semestre, tornando-se necessária 
autorização de Credito Especial para as despesas do 2° semestre/95, visto que, ao ser criada, 
a proposta orçamentana para 1995 já se encontrava em fase final de tramitação nessa Casa, 
impossibilitando o Poder Executivo de incl, a programação da Unidade. Quanto aos 
recursos do DEPENVDF. trata-se de remanejamento a nivel de subatividade, necessitando. 
de acordo com as normas vigentes, da competente autorização legislativa. 

Excelentissimo Senhor 
Deputado GERALDO MAGELA 	• 
Dienissimo Presidente da Câmara Legislativa do 

121-STRITO rrnERAL  

PROJETO DE LEI N' 6 7S, DE 	DE 	 DE 1995 

Autoriza o Poder Executivo a abrir credito 

especial no x ator de RS 4 184 400.00 (quatro 
Milhões. cento e oitenta e quatro mil 

quatrocentos reais) 
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A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA: 

.Art. I° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir credito especial ao 

Orçamento Fiscal do Distrito Federal (Lei n°  846. de 4 de janeiro de 1995). no montante de 

RS 4 184 400.00 (quatro milhões, cento e oitenta e quatro mil e quatrocentos reais), para 

atender as programações constantes dos Anexos desta Lei. 

.An. 2°  Os recursos necessarios ao atendimento do credito a que se refere o 

artigo anterior serão financiados na forma do an 43. § I°, incisos II e III, da Lei e 4 320, 

de 17 de março de 1964. pela anulação parcial da dotação orçamentária e pelo excesso de 
arrecadação de receitas diversas, indicadas nos anexos 

.A.n. 3°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 4°  Revogam-se as disposições em contrário.  
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Esta solicitação faz•se de forma a atender o disposto no Art 43 da Lei n' 4 30. 

de 17 de março de 19.64 

Dada a importância da materia para a Administração do Distrito Federal, solicito 
a Vossa Evcelència seja concedido carater de urgència na apreciação do aludido Projeto de 
Lei 
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MI E NSAGE 
N• 	1 2 O /95-GAG 

"Parágrafo único - Os cargos de que trata o capar deste 
artigo terão suas especialidades com os respectivos 

Brasília. 08 de 	aq8sto 	de 1995. 	 quantitativos de pessoal e atribuições definidas em 
regulamento próprio, por ato do Secretário de Saúde." 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Cimara Legislativa, 

Art. 2°  - O Anexo I, da Lei n°  740, de 28 de julho de 1994, passa a 
%igorax na forma constante do Anexo I desta Lei. 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência o anexo 
rojeto de Lei, que tem como escopo dar nova redação ao Parágrafo enico, do artigo 

1°. e alterar o Anexo 1. da Lei ri° 740, de 28 de julho de 1994, que reestrunuou a 
Carreira Assistência Pública à Saúde do Distrito Federal. do Quadro de Pessoal da 
Fundação Hospitalar do Distrito Federal. 

As supracitadas alterações se fazem Unprescincliveis. tendo-
se em vista a necessidade de correção do quantitativo de pessoal da mencionada 
Carreira, vez que no quantitativo geral de cargos, constan. do Anexo 1. da Lei n° 
740/94, desconsiderou-se a criação de cargos efetivada pelas Leis n° 87, de 29 de 
dezembro de 1989. n°255. de 24 de abnl de 1992, n° 678, de.25 de março de !994 e n° 
679. de 25 de março de 1994. que perfizeram o total de 20.407 (vinte mil, quatrocentos 
e sete) cargos na Carreira Assistência Pública á Saúde do Distrito Federal, acarretando 
assim, uma sensível e injustificada redução no- quantitativo total de cargos da r. 
Carreira. 

Ressalte-se que a referida Lei n° 087/89 previa a Categona 
Funcional Advogado, tendo sido esta extinta com a edição da Lei e 125, de 29 de 
outubro de 1990. que cnou a Carreira Assistência hiridica das Fundações Públicas do 
Distrito Federal. 

Diante do exposto. os 17 (dezessete) Assistentes Jurídicos 
da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, pertencem à Carreira especifica, não 
integrando mais, a aludida Carreira Assistencia Pública à Saúde, que 
conseqüentemente, deixa de contemplar os 20.407 (vinte mil, quatrocentos e sete) 
cargos, passando para 20 390 (vinte mil, trezentos e no‘enta) cargos. 

Cumpre esclarecer ainda que é imprescindivel regularizar a 
situação aqui relatada, para que a Fundação Hospitalar do Distrito Federal tenha em 
seu Quadro de Pessoal, recursos humanos necessários à realização de sua relevante 
missão. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência, protestos de 
elevada estima e consideração. 

CRISTOVAM BUARQUE 
Governador do Distrito Federal 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4'- Revogam-se as disposições em contrário. 

ANEXO! 
(Art. 2', da Lei ri' 	,de 	de 	 de 1995.) 

CARREIRA ASSISTÊNCIA PÚBLICA À SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL. 
FHDF 

CARGO CLASSE PADRÃO QUANTIDADE 
V 
IV 

ESPECIAL III 
II 
I 

VI 

l' 
V 
IV 

ASSISTENTE 111 
II 

SUPERIOR 1 
VII 5 544 

DE VI 
V 

SALDE 2' IV 
III 
II 
I 

VII 
VI 
v 

3* IV 
III 
II 
I 

Excelentissimo Senhor 
Deputado Geraldo Magela 
DD Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
NEST,\ 

PROJETO DE LEI N 	DE 	DE 	 DE 1995. 

Dá nova redação ao Parágrafo 
Único, do artigo 1', da Lei n° 740, 
de 28 de julho de 1994 e altera o 
Anexo I do referido diploma legal. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1° • O Parágrafo Único do ar ,o I°, da Lei n° 740, de 28 de julho 
de 1994, passa a vigorar com a seguinte redação: 

ANEXO I 
(.Art. 2'. da Lei re 	, de 	de 	 de I995.) 

CARREIRA ASSISTÊNCIA PÚBLICA À SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL- 
FEIDF 

CARGO CLASSE PADRÃO QUANTIDADE 
V 
rv 

ESPECIAL III 
II 
I 

%,1 

l' 
V. 
IV 

ASSISTENTE III 
li 

INTERMEDIÁRIO 1 
VII 10 311 

DE VI 
V 

SALDEI! 2' IV 
III 
II 
l 

VII 
VI 
V 

3' IV 
III 
II 
I 



ANEXO I 
(Art. 2'. da Lei o' 	. de 	de 	 de 1995.) 

CARREIRA ASSISTÊNCIA PÚBLICA À SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL- 
FHDF 

CARGO CLASSE PADRÃO QUANTIDADE 
XX 
XIX 

XVIII 
XVII 
XVI 
XV 

ASSISTENTE XIV 
XIII 

INTERMEDIÁRIO XII 
ÚNICA xt 2 778 

DE X 
IX 

SAUDEI VIII 
VII 
VI 
V 
IV 
III 
II 
I 

ANEXO I 
(Art. 2°, da Lei o' 	. de 	de 	 de 1995.) 

CARREIRA ASSISTÊNCIA PÚBLICA À SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL- 
FHDF 

CARGO CLASSE PADRÃO QUANTIDADE 
XX 
XIX 

XVIII 
XVII 
XVI 
XV 

ASSISTENTE XIV` 
XIII 

BÁSICO XII 
ÚNICA XI I 757 

DE X 
IX 

SAÚDE VIII 
VII 
VI 
V 
tv 
In 
it 
1 

6 8C/9 .5 

PROJETO DE LEI N• DE 
(Deputado César Lacerda) 

DE 1995 

Dispõe sobre a denominação do 
Centro Comunitário do DVO, 
localizado na Região Administrativa 
do Gama, e dá outras providências. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1 O Centro Comunitário do DVO, localizado na 
Região Administrativa do Gama, passa a *et denominado Centro Comunitário Isidoro 
Rodrigues Rezende. 

Art. ?Esta lei entra ern vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICACÃO 

Isidoro Rodrigues Rezende foi um grande líder 
comunitário gamam Em vida, era Presidente da ALISOCia00 dos Moradores do DVO. 
Neste local sua influência e domínio eram reconhecidos por todos, tendo conquistado 
isto através da amizade e de boas ações. Nas horas dificeis, a comunidade do DVO 
recorria a Isidoro, pois sabia que nele teria apoio e a certeza do encaminhamento de 
seus problemas. 

Todos. obras executadas no DVO sio frutos do 65ft:evo e 
da persistência do seu líder maior. Os interesses da comunidade eram colocados, por 
Lsidoro, acima de quaisquer outros, inclusive dos seus próprio', dai os seus 
incontáveis anlijOg que dele sempre esperavam o =Nor. 

Isidoro foi funcionário da Novacap e por diversos anos 
ocupou a direção da Divido de Serviços Públicos da Administração Regional do 
Gama, onde desempenhou suas fiações com a maior compotincia e dignidade, o que 
lhe rendeu o respeito e admiração dos NUS companheiros de trabalho e de seus 
subordinados. 

Nada mais justo então do que lhe render uma homenagem 
que possibilite gravar seu nome na história do local onde ele trago arriou, por isso 
achamos merecido dar o seu nome ao Centro Comunitário do DVO, cujas construção 
foi também a luta quase que particular de Isidoro. 

No inciso Ido artigo 30 da Constituição Federal, diz que 
compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local e no artigo 14 da 
Lei Ore:laica do Distrito Federal reza que: 'Ao Distrito Federal são atribuídas as 
competências legislativas reservadas .aos Estados e Municípios, cabendo-lhe exercer, 
em seu território, todas as competências que aio lhe sejam vedadas pela Constituição 
Federal'. Desta flama, não existem impedimentos legais que possam obstar a 
aprovação deste Projeto. 

Diante do exposto, rogo aos nobres pares o apoio para a 
aprovação deste Projeto de Lei, que busca prestar uma homenagem ao grande líder e 
amigo da comunidade do DVO. 

Sala de Sessões em, de 	 de 1995 

PROJETO DE LEI PO eS 89/'? 
Do Senhor Deputado FILIPPELLI 

Dispõe sobre a remissão das multas 
relativas às infrações ao Código de 
Edificações de Brasília, na Vila 
Planalto. 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta: 

Art. 10. Fica concedida remissão das muitas existentes relativas às 
infrações ao Código de Edificações de Brasília incidentes sobre os imóveis 
da Vila Planalto. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrario. 

JUSTIFICAÇÃO 

O conjunto Vila Planalto foi considerado sob a proteção do 
Governo do Distrito Federal, a título de tombamento, pelo Decreto n° 11.079 
de 21 de abril de 1988. O tombamento veio reconhecer o valor histórico da 
Vila como testemunho da época de construção de Brasília, uma vez que a 
sua organização espacial mantinha as características do período de 
implantação. Também se destacou a importância social do assentamento 
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dos moradores que residiam no local. refendos no decreto como "ristona 

viva da cidade". 
O Decreto n° 11 C80. de 21 de abnl de 1988 asseg:ou acs 

moradores da Vila Planalto oarticidacão na definição dos cntenos de fixacào 

e de projeto urbanístico através da criação do Conselho Comunitáno com 
atribuições, dentre outras, de propor alternativas de solução para os 
problemas locais. 

Por se tratar de um projeto de fixação de população, na medida 
em que este evoluía, as construções originais foram sofrendo modificações 
buscando melhoria e segurança da edificação. Por outro lado, as normas de 
edificação e gabarito, por constituirem etapa de projeto, não estavam 
efetivadas juridicamente, prejudicando a eficácia da fiscalização. 

Assim, quando as referidas normas foram aprovadas pelo 
Decreto n° 16.226, de 28 de dezembro de 1994, algumas características de 
construção das unidades de uso habitacional, comercial e misto já estavam 
modificadas e diferentes daquelas propostas. 

Houve sanções pela fiscalização da administração da Região 
Administrativa I — Brasília sobre os imóveis modificados e em fase de 

ajuda/h/N. mesmo sendo público que estavam no aguardo de novas normas 
Além de que, tramita nesta Casa Legislativa o Projeto de Lei ri• 

b78/95 que "Dispõe sobre os padrões de edificação da Vila Planalto" onde 
Mera as Normas de Edificação, Uso e Gabarito do conjunto Vila Planalto. 

Diante do exposto conclamo os nobres Pares a aprovarem este 
Projeto de Lei, que é relevante para a comunidade que lá reside. 

Sala das Sessões, e 
	

de setembro de 1995. 

cd‘riFIrAPPELLI 

MOÇÃO N.' /95 inP2  /  
(Do Dep. Marco Lima) 

Solicita ao Governador do Distrito 
Federal elogio ao Comandante da r. 
CPMEND Major Eduardo Adolfo Dias 
Ferreira. 

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal: 

Com base no art. 109 do Regimento Interno sugiro que esta Casa 
solicite ao Governador do Distrito Federal, para que faça constar elogio na 
foib.a de alterações do comandante da r CPM1ND, Major Eduardo Adolfo 
Dias Ferreira, por estar realizando excepcional trabalho no comando daquela 
unidade. 

JUSTIFICAÇÃO 

Com a construção de 4(quatro) novos postos e com a 
implantação de telefones conumitários funcionando 24 horas, o Major 
Eduardo realizou a descentralização da r. CPM1ND abrangendo toda região 
de Samambaia. A partir, daí notou-se uma queda no índice de criminalidade 
em 18%, comprovado através de dados estatísticos. 

O policiamento comunitário sinaliza uma nova visão de 
segurança pública pois e evidente a abrangècia de sua atuação é notória a sua 
eficácia. Esse resultado imediato caracterizou um engajamento da 
comunidade de Samambaia com a Policia Militar. 

2'. Companhia de Policia Militar Independente, Major Eduardo Adolfo Dias 
Ferreira, por estar realizando um excelente trabalho naquela unidade. 

Deputado Geraldo Magda 
Presidente da Camara Legislativa do %bit° Federal 

Ç.29/ 4PS 
MOÇÃO NP /95 

( Do Sr Deputado Marco Lima) 

Solicita ao Governador do Distrito 
Federal elogio ao Comandante da 
CPM1ND Major Gilberto Alves de 
Carvalho. 

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal: 

Com base no art. 109 do Regimento Interno sugiro que esta 
Casa solicite ao Governador do Distrito Federal, para que faça constar elogio 
na folha de alterações do Comandante da I'. CPMIND Major Gilberto Alves 
de Carvalho, por estar realizando um excepcional trabalho no comando 
daquela unidade, 

JUSTIFICAÇÃO 

O Major Gilberto se destaca pelo excelente relacionamento com 
seus comandados, e também com a população daquela satélite, discutindo 
com os moradores de Sobradinho II as necessidades de segurança e a melhor 
forma de implementa-la, inclusive com a construção de um posto policial 
naquela localidade em sistema de mutirão, demostrando assim uma forma 
democrática de fazer segurança pública com participação da comunidade. 

Sala das sessões em 14 de Setembro de 1995 

%. Marco Lima 

OF. 	/95 
Brasília, 14 de setembro de 1995 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL vem 
por iniciativa do Deputado Marco Lima solicitar ao Governador do Distrito 
Federal que faça constar elogio na folha de alterações do .Comandante da I'. 
Companhia de Polícia Militar Independente, Major Gilberto Alves de 
Carvalho, por estar realizando um excelente trabalho no comando daquela 
unidade. 

Deputado Geraldo Magda 
Presidente da Camara Legislativa do Distrito Federal 

moçÃo '3O   /95 

(Do Deputado Odilon Aires) 

OF. 	/95 - 

Sala das sessões em 14 de Setembro de 1995 

Dep. Marco Lima 

Bra.silia, 14 de Setembro de 1995 

Solicita à Câmara Legislativa do Distrito 
Federal o encaminhamento de tranfisaMo ao 
Poder Executivo, reivindicando ao PRITII. - 
Departamoito Metropolitano de Tampaste-

Urbano • ampliação do borsno 
atendimento 	da 	lieha I¡ 
Rcsioviária/Esphmada. 

Senhor Presidente, 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL vem 
, 	por iniciativa do Deputado Marco Lima solicitar ao Governador do Distrito 

	
Nos termos do artigo 109, do Regimento Interno desta Caia, solicito à 

Federal para que faça constar elogio na folha de alteraçÁ5ekdo Comandante da 
	

Câmara Legislativa do Distrito Federal .0 encaminhamento de manifestação ao Poder 
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EXOCUINO, reivcando ao DMTU - Departamento Metropoigano de Tramejorte Urbano a 
ampliação do horário de ateidienento da linha 108 - Rodoviáridaphisida, até às 21:00 horas. 

JUSTIFICAÇÃO 

A polua de dmenvolvimento urbano do Distrito Federal tern como um 
dos seus objetivos posadiilitar a melhoria da qualidade de vida da sua população. A Lei 
Orginica do Distrito Federal, sobra o setenta de transporte publico, dispée: 

'Art. 333 	  
.0 transporte público wietivo, que tera caráter essencial nos tamos 

da Constituição Federal, é direito ,da pessoa e linearidade vital do 
trabalhador e de sua farinha'. 

A ampliação do horário da linha 108 - Rodoviária/Esplanada. ~todo 
seu fimcionamento até às 21:00 horas, vias a prestado de relevantes serviçal aos finscionários 
que, lotado' nos Ministérios, fazem uma jornada de trabalho diferenciada São trabansadores 
das irem de vivia:mia, limpeza ou mesmo administrativa que necessitam estender leU horário 
de trabalho e quando, finalmente, podem dirigir-se aos nus lares, do obrigados a fazer à pé o 
longo percurso da Esplanada doe Ministérios até a Rodoviária 

Sala das Saldes, 	de 	 de 1993. 

Partido do Movimento Democrático 
Brasileiro - PMDB/DF 

Mensagem ri* 	/95 

Senhor Presidente, 

Com fulcro no art. 109 do Regimento Il.mo desta Casal a 
Câmara Legislativa do Distrito Federal, sugere ao Poder Executivo lotai, 
impbriação de esquema de policiamento ostensivo na via de acesso principal 
do Lago Norte. 

Jus-rincaçÂo 

Os constantes assaltos que vim ocorrendo naquelas reçiões, têm 
sido motivo de grande preocupação aos moradores. 

Aquela região está a exigir um poiciamento ostensivo, com o 
funcionamento principalmente no período noturno, gerando assim, maior 
segurança e conforto aos moradores locais. 

Sala das Sessems, 

di4(47.- 
Deptta o Marcos Arruda. 

3rasika, 13 de setembro de 1995 , 

Ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal 

Senhor Governador 

Eacelentásimo Senhor Governador do Dittfill3 Federal 

adia-DF, 	de 	da 1993. 
Encaminho a Vossa Exceiência, em anexo, Moção da iniàátiva do 

iiustre Deputado Marcos Arruda, aprovada por esta Câmara Legislativa der DistÉto 
Federai. 

Tal Moção trata de reivindicação de esquema de policiamento 
miiitar csainsivo para a avenida de principai acesso, na Reão Administrativa do 

Lago Norte. 

A Canon Legislativa do Distrito Federal ven, por iniciativa do 
Deputado °dure Anta solicitar o etioneinhammto de meoifeetação ao Poder Exeónim 
reivindicando ao DMTU -Departamento Metropolitano de Transporte Urbano a ampliado do 
horário de atendimento da linha 108 Rodoviária/Esplanada. 

A politica de deswvolvimento urbano do Distrito Federal tem coeso um 
dos seus objetivos possibilitar a melhoria da qualidade de vida da sua população. A Lei 
Definias do Distrito Federal sobre o sistema de transporte público, dispõe: 

'Art. 333 	  
1-O transporte público coletivo, que tem caráter essencial nos tremas 

da Ccortituição Federal, é direito da pessoa. necessidade vital do 
*debandes e deres família'. 

Atenciosamente, 

Deputado Geraldo Magela 
Presidente da Câmara Legislativa 

MOÇÃO N° 1'3°2- DE 95 
( Do Deputado Marcos Arruda) 

A ampliado do hinário da linha 10$- Rodoviária/Esplanada, eatendendo 
seu finiciosemento até às 21:00 horas, visa a prestado de relevantes serviços aos &acionários 
que, lotados nos Ministérios, fazem unsa jornada de trabalho diferenciada São trabalhadores 
das kern de vigiláncia, limpeza ou mesmo administrativa que necessitam intender teu horário 
de trabalho e quando, finalmente, podem dirigir-se aos NU lares, do obrigados a fazer à pé o 
longo percurao da Esplanada dos Ministérios até a Rodoviária. 

Senhor Presidente, 

Reivindca a construção de um Posto 
Poicial Miktar na ONP 30(34, Setor P 
Stl Ceilárida 

Com base nos termos do art. 109 do Regimento Interno desta Casa, 
sugiro que a Câmara Legislativa do Distrito Federal, sericite providências 
urgentes ao Poder Executivo local, para construção de um Posto Policial, na 
ONP 30/34 Ceilãnda. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os constantes assaltos e assassinatos que vêm ocorrendo naquela 
região, têm sido motivo de gande preocupação aos trabalhadores e estudantes 
noturnos. 

Devido ao atendmento policial mais próximo ser o da 170  DP, na 
Cedência Centro, justifica-se a emergência da construção de um Posto de 
Segurança da Policia Militar naquele setor. 

Deputado GERALDO MACELA 
Presidente da Cântara Legislativa do DF 

MOÇÃO N° 8  3  /95. 
( Do Deputado MARCOS ARRUDA ) 

Reivindca ao Poder Executivo local 
poiciamerto ostensivo na via de 
acesso principal do Lago Norte. . 
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Para melhor segurança da comunidade, seu funcionamento deverá 
	

Brasília, 13 de setembro de 1995. 
ser, preferencialmente às 24 horas por dia. 

Ao Exceientissimo Senhor Governador do Distrito Federal. 

Sala das Sessões, 

c  ti‘f dadddi 
Deputa Mucos Arruda '  

Senhor Governador, 

Brasília. 13 de setembro de 1995. 

Ao Exceientissimo Senhor Governador do Distrito Fecerai 

Encaminho a Vossa Excelência, em anexo, Moçãe- aprcioada por 
BSI3 r-àrnara Legislativa, de autoria do Deputado Marcos Arruda. 

Trata a referida Moção de reivindicação de esquema de 
policiamento ostensivo para a avenida principal da região Admir.istrativa ao Lago 
Su;. 

Atenciosamente, 

Senhor Governador, 

Encaminho a Vossa Excelência, anexa Moção de autora' do 
Deputado Marcos Aruda, aprovada por esta Câmara Legislativa. 

Tai Moção tem corno intuito reivindicar ao Poder Executivo, a 
ccnstr-Jção de •Jrn Pzsto Policial ra c'.dade-satefte de Ceárdia. 

Esta Casa sente-se à vontade peia inicat.•.,a aor ertencier Que o 
°leito ;nscreve-se no contexto das políticas priontanas e..,o governo ce Vossa 
Exceiésca. 

Atenciosamente, 

Deputado Geraldo Magela 
Presidente da Cámara Legisiativa 

Deputado Geraldo Magela 
Presidente da Câmara Legislativa 

E a Af/9 
MOÇÃO N• PPS 

(DO DEPUTADO XAVIER) 

Reivindica a Administração Regional de 
Recanto das Emas a suspensão do alo de 
retirar os moradores da Quadr -405 
daquela Satélite. 

Sr. Presidente, 

Com base on Art. 109 do Regirnento Interno, proponho soa nobres 
pares reivindicar ao Administrador Regional do Recanto das Emas a suspensão ato 
de retirar de suas moradias, os moradores da Quadra 405 daquela Satélite. 

JUSTIFICAÇÃO 

MOÇÃO N° g 3 3 '95. 
( Do Deputado MARCOS ARRUDA) 

Reivindica ao Poder Executivo ,local 
polciamerto ostensivo na via de 
acesso principal do lago Sul. 

Senhor Presidente, 

Com fulcro no art. 109 do Regimento Interno desta Casa, a 
Câmara Legislativa do Distrito Federal, sugere ao Poder Executivo local 
implanatação de esquema de pohciamerto ostensivo na via de acesso principal 
do Lago Sul. 

JUSTIFICAÇÁO 

Os constantes anatos que vêm ocorrendo naquelas regiões têm 
sido motivo de grande preocupação aos moradores. 

Aquela região está a exigir um ;alojamento ostensivo, com o 
funcionamento principalmente no período noturno, gerando assim, maior 
segurança e conforto aos moradores locais. 

Sala das Sessões, 

iel40/9 diAde4y/ 
Dõpiáa 
i 

Marcos Arruda. 

Todos os moradores da Quadra 405 do Recanto dai EM= estio sendo 
notificados pela Administração Regional, para que desocupem imediatamente a área 
ocupada. 

Esses ~dores, apesar de não estar com sua situação regularizada 
junto ao 1DHAB, estio plenamente amparados pela Lei, especificamente os de de 
770/94e 808/94, que garantiram a tninsferincia, sem iimis a seus ORM ocuinuttes.  

Portanto, esses moradores, com o advento dessas Leis, estio 
amplaronde amparado quanto ao aspecto legal, e que se tem algum responsável pela 
não regularização é o próprio 1DHAB que não vem cumprindo esses dispositivos 
jurídicos. 

Diante do exposto, pedimos o apoio dos nobres pares à aprovação da 
presente peoposiçio. 

Sala das O:nimbe; _j / 

5rastlissOP, 	de 	 de 1995. 

Ao Administrador Regional do 
Recanto das Emas 

A Camara Legislativa do Mano Federal vem, por Intclatlini do 
Deputado Xavier, reMndicar a suspensão do ato dessa AtimMtatmesio de denoto 
de todos os moradores da Quadra 405 dessa Satélite. 
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As Leis 770/94 e 908/94, garantiram, a pare de sua promulgação, 

regularização de lotes ocupados por quem efeevamente estivesse morando na ima. 

Se até a presente data esses moradores Mo tiveram suas atuações regularizadas, 

1880 se deve ao próprio UMAS que por omissão não vem observando os principies 

Dessa forma, e para que seja praticada Juatlça Saciai, DedifflOG a 

suspensão de qualquer medida que venha MV os direitos daqueles moradores. 

Deputado Geraldo %tigela 

Presidente 

MOÇÃO PI' 3 3 DE 1995. 
(Do Deputado LUIZ ESTEVÃO) 

Congratulações ao Sr. RONALDO DO 

MONTE ROSA, dinâmico empresário 
de Brasília pela sua eleição como 
presidente da ABAV ( Associação 
Brasileira de Agentes de Viagens). 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do 

Distrito Federal: 

Nos termos do disposto no art. 109, do Regimento Interno desta 

Casa Legislativa, requeiro a Vossa Excelência o envio de congratulações e votos 

de pleno êxito na gestão do Senhor RONALDO DO MONTE ROSA a frente da 
ABAV - DF ( Associação Brasileira de Agentes de Viagens). 

JUSTIFICAÇÃO 

Ao tempo em que parabenizamos ao Sr. RONALDO DO MONTE 
ROSA pela brilhante vitória nas eleições da ABAV - DF, cumpre salientar que a 
referida entidade sai engrandecida coma sua escolha, os empresários usuários e a 
comunidade de Brasília se sentiram vitoriosos nesta eleições, com a condução 
deste mencionado e dinâmico empresário que com certeza fortalecerá Brasília no 
cenário turístico brasileiro. 

Por estas razões, é que solicitamos o apoio de nossos nobres 
colegas, na aprovação desta moção. 

Sala das Sessões, em 14 de setembro de 1995. 

putado LUIZ ESTEVÃO 

1/9  s- Requerimento Il•  
(Do Sr. Deputado Rodrigo Rollemberg) 

Solicita infomiações junto a 
Secretaria de Adminietragao do 
Distrito Federal. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:,  

Requeiro a Vossa Excelência, em conformidade com Art. 107, inciso 1 do 
Regimento Interno desta Casa, que seja solicitado junto a Secretaria de Administração, o 
envio de informações detalhadas sobre os pontos a seguir. 

1 - médicos da FHDF 
1.1 - teto salarial pago aos médicos da FHDF; 
1.2- piso salarial pago a esses profissionais; 
1.3- média salarial dos mesmos; 
1.4 - benefícios indiretos percebidos por essa categoria. 

2- professores da FEDF 
2.1 - teto salarial pago aos Professores de FEDF: 
2.2- piso salarial pago a esses profissionais; 
2.3 • média salarial dos mesmos; 
2.4 - beneficies indiretos percebidos por essa categoria. 

3 - policiais matares da SSP-DF 
3.1 - tino salarial pago aos parciais mditares da SSP-DF; 
3.2 • piso salarial pago a esses profissionais; 
3.3- média salarial dos mesmos: 
3.4- benefícios Indiretos ,..ercabiclos por essa categoria. 

4- policiais e delegados da policia civil da SSP-DF 
4.1 • teto salarial pago aos policiais • delegados da policia civil de SSP•OF; 
4.2 - piso salarial pago a esses profissionais; 
4.3 • média salarial dos mesmos; 
4.4 , beneficies indiretos percebidos por essas categorias. 

Seleto ainda informações sobre passivas incorporações salariais, referente as 
categorias dane mencionadas a partir de to de janeiro de 1995 • o montante do 
repasse dos recursos da União para cada uma das categorias profissionais supracitadas. 

JUSTIFICAÇÃO 

No momento em que se anopritra na Ordem do Dia as negociações salariais com os 
servidores públicos do Distrito Federal, o acesso a estes dados toma-se contiçki 'sino Cilia 
non' para areasar a atuação do parlamentar na interrividiação das partes envolvidas. 

Câmara Legislativa , am 
	

de setembro de 1995 

Deputado Rodrigó Rollemberg 

REQUERIMENTO fkl•  3  
(Do Deputado Odilon Aires) 

Solicita ao Senhor Secretário de 
Educação do Distrito Federal, relatório 
circunstanciado sobre ' obras de 
construção, ampliação e reforma de 
salas de aula realizadas pelo Governo 
do Distrito Federal. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, 

Com fundamento no art. 107, inciso 1 do Regimento Interno 
desta Casa, requeiro de Vossa Excelência sejam solicitadas ao Senhor Secretário de 
Educação do Distrito Federal o pedido das seguintes informações: 

a quantidade de salas de aula construídas, reformadas e 
ampliadas, discriminando o tipo de serviço ou obra executada, a 
metragem da sala, o endereço, o processo que ampara a despesa, 
a nota de empenho ou ordem de serviço, a empresa responsável 
pela execução, prazo de execução, e o custo unitário. 

Sala das Sessões, em 

Deputado OlEWN AIRES 
Partido do Movimento Democrático 

Brasileiro - PMDB/DF 

REQUERIMENTO tf 3  
Do Senhor Ceputado FILIPPELL1 

R'*que' a trai+ gormdcâo io Grande 
Exoed.enZe da Sés são :.;%Inina 
.CLZ.:E ao a'.5 ;2 nir 	 anu. 
em ;Urso em 	 Gera, 
c.c.rnemoraçáo 13 	ÀV.3.3Cf 
Santos.  rument. • 

s 1?-• a 13 	Leg•s'atva 10 Ostrto Fsoe•s: 
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,ur,iarneeito no artigo 92. do Regimento tr.wro Gesta 
• -i• 3 -..•1'.:9" 5 !,3,....., 3çãO em Comissão Gerai do GranGe Exoeqiente 

:3 	or.1 dia 23 de outubro do ano .9in 	so para 
:a Dia 	A.adr • Santos Dumont. 

..;t:STiFICAÇÃO 

oututro de 1906 Santos Cumont voc 
Sagatene em P3-5 co^q.J.stardo a 3;.Z. 

oor VOáru,r apare:ho rr.a:s rasado 

seus prÓpnos meios, sem auxilio exterior 

Essa é uma das d3(3s mais sige,ficatwas •23'?. 	;1'"`.5'.,:•••••", .13 

2.96: 
 -•• eronautica que, criado em 20 de ;a-en e '• 941 

representou um ato os gr.ande visão e des.."...:rt.r. O ".'..n".3:35? 
.. -•::. 	carava com os nr,m)res 	•:., er-a V. 

"3 ...t.!•^".3..'-..73 	 • 
fr-5 

	

'. 	, 	' 

O Correio Aéreo NeVe-eiC autros setores que formam o oraço 
alado do•Ministéno. levam a nos Se 3ardeira aos rincões da Amazónia e ,v:,r 

:oda a Nação em missões Je Ass.s:enz.a • Social, em ater.d.mento a 
samaç,5e5 de flagelo e açOes os carater civico-socal em apoio as 
populações carentes 

Sua histOna. ;ravada -a rremóna do povo brasileiro. é •ep!eta 
de fat.:s .r.arcantes de r. e:.3.s e cersonagens que tiveram partic.cação 
na construçáo 'ia vida nac!ona. ;"•gurain com destaatie na gaieria ie 
..'estres orarivros cer•se r.:•.;•.r,2s 	5artos Dumont. CÇn,)•"ad0 
da A.v'a;ão" e a • Y3re:a do Ar. -Eduardo C;)rnes reverenciado  

:a 7:::.,^ça Aerea 3ras.:eira. 

A constiução ae 	 am exemplo vivo da atuação 
patnotca e pioneira da Aenprauvca. A pnrreira e histánca v'srta ao 

Pres.dante ..:1(Aque!es d:Vartae anta° deserte° cerrado do Cert->Oeste, 
calco da visão ce Zom Bosoo. ci feita em um avião da Aerona.utica. Todai 
'as etapas ctue se seguiram aquele momento pnmeiro ate a consolidaçãO 

definitiva da Capital da Re.curnca tiveram a participação decisiva ,.:35 3535 
dac.r..auca. 

cassados ;r::a e o.nco anos de sua .nai-guraçào. 3 
o,anoe ,:orridade los aerov,ános oe 3rasi.ia !em oartic:oaçãa deva.• dna 
-o voa 	. stmo Federa.  SA:a.r5 1,-;1,-zaç?.1es.  tutorc,nadas ao 

	

::..c•-esoc.r.de.-  3 a.s. de Cãs "rd sen.-dores. 	22c3:5 
x...antes ce ma soc.edace orga;•.,zada. operante e democrática. 

...:ertamente pa-a fazer iust,ça ao napel oa Aeronaui.ca  
e: --,:ação de Um Brasii oese,.vvv•do e socialmeMe justo e ous3•3s .a 
aapital da República e 	leste -cvo tempo. possu: o seu dese..• 
4rbanistico it semelhança 

Um avião da F.,0-,a APrea eras.ieira. 

5 O 4.19 

INDICAÇÃO N na 	 DR 1995 
(Deputado Urrar Lacerda) 

Reivindica do ilscalentimbno Seabor 
Governador do &atrito Federa& a 
construção de um Centro de Saúda no 
DVO, altnado na Região Administrativa 
do Gama. 

A Cirnam Legislativa tio Distrito Federal, nos termos do artigo 105 do 
seu Regimento Interno, reivindica do Eirodemissimo Senhor Governador do Distrito 
Federal, a ocentnição de um Centro de Solde ao DVO, situado na Região 
Administrativa do Gama 

JUSTIFIC.ACÃO 

O DVO, bairro da cidade-satélite do Gama, conta hoje com 
aproximadamente 1.500 Qium mil e quinhentos) habitada, adicionando-.e a este 
número. as pessoas que habitam o Candominio Jardim Roa Vista, temos então 
quase 6.000 (mie mil) moradora, os quais não contam com nenhuma assieténcia 
médica no local. 

É urgente a oceetrução de um Centro de Saúde no DVO, nas 
connuridade há muito vem reivindiamdo esta obra, que além de ter a possibilidade de 
atendé-la adequadamente, contribuiria para a diminuição do movimento no Hospital 
Regional do Gama, gni erija capacidade de atentlimento já esgotou há emito anos. 

Diante do expulo, rogo aos nobres pares o apoio para a aprovação 
dana Indicação, que busca sensrhilizar o Governador do Distrito Federal para a 
necessidade de ee construir urgentemente o referido Centro de Salde. 

Sala de Soados, em de 
	

de 1995 

.5"c›.5150,5" 

INDICAÇÃO IC na 	 De 095 
(Deputado César Lacerda) 

Reivindica do Excelentiesimo Senhor 
Governador do Distrito Federal. a 
construção de uma Emala 
Prolladonaltrante no DVO, localitado 
na Região Administrativa do Gazna. 

A Ca Legislativa do Distrito Federal, nos temos do artigo 105 do 
seu Reginiemo Intenso, reivindica do Excelentiminio Senhor Governador do Distrito 
Federal a construção de uma Escola Profissional:ante no DVO, localimido na Região 
Administrativa do Gama. 

JesTinctcto 

A construção de uma escola destinada ao ensino profissionalizinne é 
uma antiga reivindicação doe moradores do DVO, pois a maior preocupação dal" 
além da falta de opção de escolas é, também, com a eegurança dos jovens que sio 
obrigados a se dirigirem até o Grana para estudar em anos que lhes propicie uma 
formação profissional. O perigo maior é para aqueles que estudem à noite, neste caso 
ficam vulneráveis a ação de marginai'. 

O número de ahntos do DVO e da região que o cerca ¡unifica a 
construção da referida escola, modo anão numária o eanpenho do GDF no sentido 
de fizer ocooretiner essa vontade da comunidade, que espera do Estado o cumprimento 
do seu papel com relação educação naquela localidade. 

Diante do exposto, rogo aos nobres pares que aprovem esta Indicação, 
assim estaremos Sarado justiça a uma amenidade que necessita muito do apoio do 
Poder Ptiblico. 

Sala de Sada, em de 
	

de 1995 
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2.3 - COMUNICAÇÕES DE LIDERANÇAS 

DEPUTADO CÉSAR LACERDA, em nome do PRN. 

- Saudações aos moradores da cidade-satélite de Recanto 
das Emas, presentes na galeria desta Casa. 

- Comunicação de apresentação de requerimento, de sua 
autoria, solicitando ao Governo do Distrito Federal a legalização 
de todas as ocupações irregulares nas cidades-satélites de Santa 
Maria e Recanto das Emas. 

DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO, em nome da Bancada do PP. 

- Referência à visita da Bancada do Partido Progressista da 
Câmara Legislativa e do Deputado Odilon Aires, ontem, ao 
Congresso Nacional, ocasião em que foi comunicada a data da 
filiação daquela Bancada ao Partido do Movimento Democrático 
Brasileiro. 

- Apoio aos moradores da cidade-satélite do Recanto das 
Emas para que permaneçam nos lotes que ocupam. 

DEPUTADO ODILON AIRES, em nome do PMDB. 

Registro da visita dos Parlamentares do Partido 
Progressista da Câmara Legislativa ao Presidente Nacional do 
PMDB, Deputado Luís Henrique. 

- Manifestação de apoio às famílias moradoras da cidade-
satélite de Recanto das Emas. 

DEPUTADO XAVIER, em nome do PFL. 

- Esclarecimento aos Parlamentares desta Casa sobre os 
motivos do comparecimento dos moradores da cidade-satélite do 
Recanto das Emas na galeria. 

- Referência à Moção, de sua autoria, solicitando ao 
Administrador Regional do Recanto das Emas que sejam tomadas 
providências em relação a essas famílias. 

2.4- COMUNICAÇÕES DE PARLAMENTARES 

DEPUTADO BENICIO TAVARES (PP) 

- Considerações sobre a notícia veiculada no Correio 
Braziliense de hoje, sobre sentença proferida pelo Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal, em ação civil pública movida contra 
este Parlamentar. 

DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS (PP) 

- Solidariedade aos moradores do cidade-satélite do Recanto 
das Emas. 

- Pronunciamento sobre a evolução histórica do processo 
educacional e críticas à atuação do Governo do Distrito Federal 
nesta área. 

- Apresentação dos seguintes Projetos de Lei: 

PROJETO DE LEI N" 62  /95 

SIEN-RURAL 

"INSTITUI O SISTEMA INTEGRADO 
DE ENSINO, EDUCAÇÃO E 

EXTENSÃO RURAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS 

PROJETO DE LEI N• 195 
(Deputado Estimar Pireneus) 

"Institui o Sistema Integrado de Ensino, 
Educação e Extensão Rural, e dá outras 
providêndas". 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

CAPITULO I 
DA INSTITUIÇÃO E SEUS OBJETIVOS 

Art. 1° - É instituido, na Secretaria de Educação do Distrito Federal, o 
Sistema Integrado de Ensino, Educação e Extensão Rural - SIEN RURAL - nos 
termos desta Lei. 

Parágrafo Único - O Sistema Integrado de Ensino, Educação e 
Extensão Rural - SIEN RURAL - será vinculado à Fundação Educacional do Distrito 
Federal, e reger-se-á por regulamento pn5prio, observado o disposto na Lei Federal n° 
4024 de 20 de dezembro de 1961, no Parecer n° 45/72 do Conselho Federal de 
Educação e nos Pareceres ri% 16/90 e 093/90 do Conselho de Educação do Distrito 
Federal e na legislação complementar pertinente. 

Art. 2°. O Sistema Integrado de Ensino, Educação e Extensão Rural 
terá os seguintes órgãos de direção superior: 

I - Conselho Deliberativo; 
II - Coorcknadoria Executiva; 
III - Conselho Consultivo; 

§ 1° - O Conselho Deliberativo, órgão normativo da politica de Ensino, 
Educação e Extensão Rural, será integrado por representantes das seguintes entidades 
do Poder Executivo do Distrito Federal: 

Um representante da Secretaria de Meio Ambiente, Ciência e 
Tecnologia. 

Um representante da Secretaria de Educação. 

Um representante da Secretaria de Agricultura e Produção. 

Um representante da Secretaria de Desenvolvimento Social. 

Um representante da Secretaria do Trabalho. 

§ 2° - O Conselho Deliberativo será presidido pelo representante da 
Secretaria de Educação, nos termos do regulamento. 

§ 3°- O Conselho Deliberativo reunir-se-á ordinariamente a cada mês 
e, extraordináriamente, quando convocado pelo seu presidente, mediante proposta 
justificada de um dos seus membros. 

§ 4° - Os membros do Conselho Deliberativo serão indicados pelos 
titulares das Secretarias referidas no § 1° deste Artigo e designados pelo Secretário 
de Educação do Distrito Federal. 

§ 5° - A Coordenação Executiva, órgão colegiado de execução da 
politica de Ensino, Educação e Extensão Rural, terá a seguinte composição: 

Coordenador de Educação e Ensino Rural, indicado pela Secretaria 
de Educação do Distrito Federal. 

Coordenador de Extensão Rural, indicado pela Secretaria de 
Agricultura e Produção do Distrito Federal. 

Coordenador de Qualificação Profissional, indicado pela Secretaria 
do Trabalho do Distrito Federal. 

§ 6° - Os Coordenadores referidos no parágrafo anterior serão 
designados pelo Secretário de Educação, após parecer favorável do Conselho 
Deliberativo. 
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§ 7°. A Coordenação Executiva será exercida pelo Representante da 
Secretaria de Educação do Distrito Federal, na forma do regulamento. 

§ 8° - O Conselho Consultivo será integrado por representantes das 
seguintes entidades: 

dois especialistas em ensino rural indicados por entidades de ensino 
de nível superior, 

dois professores em exercício no ensino rural; 

dois representantes de entidades comunitárias da zona rural; e 

ambiente. 
	d) dois representantes de entidades voltadas à preservação do meio 

§ 9° - Os mandatos dos membros do Conselho Deliberativo, do 
Conselho Consultivo e da Coordenação Executiva serão de três anos podendo ser 
renovados uma vez por igual período. 

Art. 3°- Constituem objetivos fundamentais do Sistema Integrado de 
Ensino, Educação e Extensão Rural. SIEN-RURAL: 

I - Adequar à realidade regional os atuais conceitos e práticas de 
ensino, educação e extensão rural, enquanto instrumentos da 
educação, diferenciando-os dos conceitos e práticas do ensino 
urbano. 

II - Planejar, implementar e executar todas as medidas 
necessárias à educação da população rural, visando a promoção 
social e o progresso económico dos segmentos envolvidos. 

- Integrar todas as ações governamentais direcionadas para o 
ensino, educação, saúde, extensão, treinamento, capacitação da 
mão-de-obra e formação profissional no meio rural, em um 
processo unificado, solidário e indivisível de desenvolvimento 
sócio-económico. 

IV - Promover a formação integral da população rural, 
proporcionando-lhe os meios de acesso à educação, a 
profissionalização e ao mercado de trabalho. 

V - Criar metodologia de produção e difusão de conhecimentos 
compatíveis com os diferentes níveis de escolaridade e de 
padrões culturais das populações rurais envolvidas. 

VI- Utilizar práticas integradas de ensino, educação e de 
extensão rural como o principal instrumento de ação para 
transformações sociais no contexto da família rural. 

VIII Estimular a doação de práticas agropecuárias e técnicas 
integradas para o lar, voltadas para o equilibrio ecológico e para 
a preservação do meio ambiente, diferenciadas por distintos 
níveis de percepção dos segmentos sociais envolvidos. 

CAPÍTULO II 
DOS INSTRUMENTOS DO SISTEMA 

Art. 4°- O Sistema Integrado de Ensino, Educação. e Extensão Rural, 
terá como principal elementos de apoios suas ações: 

I - As Escolas Rurais de primeiro e segundo graus. 

II - Os Postos e Centros de Saúde rurais. 

III - As instalações da Empresa de Assistência Técnica e 
Extensão Rural do Distrito Federal-EMATER-DF. 

IV- As instalações da Fundação Zoobotânica do Distrito 
Federal. 

V - 0 Colégio Agrícola de Brasilia. 

VI-Os Centros de Treinamento e Capacitação de mão-de-obra 
rural, a serem criados e instalados nas diferentes Regiões 
Administrativas do Distrito Federal. 

VII- As instalações escolares demonstrativas. 

VIII- As instalações domésticas de mim e microagropecuária, as 
instalações coletivas e os campos de 	demonstração e 
aprendizagem rural, a serem criados, nos termos do regulamento 
referido no An. 1° desta Lei. 

IX - Instalações residenciais para professores, instrutores e 
funcionários, anexas aos estabelecimentos referidos no Art. 4° 
desta Lei. 

X - Meio de transporte para as escolas de dificil acesso. 

Parágrafo Único -Os estabelecimentos citados terão, obrigatoriamente, 
instalações destinadas às práticas e aprendizagem referidas no inciso VII do Art. 3° 
desta Lei, em consonância com os diferentes níveis de percepção dos estratos sociais 
envolvidos. 

CAPÍTULO III 
DOS RECURSOS HUMANOS DO SISTEMA E SUAS HABILITAÇÕES 

An. 3° -0 Sistema Integrado de Ensino, Educação e Extensão Rural - 
SIEN,RURAL - será operarionalizado por: 

I - professor do Quadro Efetivo da Fundação Educacional do 
Distrito Federal, com CAPACITAÇÃO ESPECIFICA PARA A 
EDUCAÇÃO E O ENSINO RURAL; 

II - técnicos das secretarias integrantes do SIEN-RL'RAL 

§ 1°- A CAPACITAÇÃO ESPECIFICA PARA A EDUCAÇÃO E 
ENSINO RURAL, ficará a cargo da Secretaria de Educação do Distrito Federal. 

§ 2° - Os professores do Quadro de Magistério da Fundação 
Educacional do Distrito Federal, que já atuam na área rural deverão obter 
CAPACITAÇÃO ESPECÍFICA PARA A EDUCAÇÃO E ENSINO RURAL no 
período de um ano contado da publicação desta Lei. 

§ 3°- Os professores contratados ou do Quadro da Fundação 
Educacional do Distrito Federal que forem atuar no S1EN-RURAL, deverão no 
prazo de até 180 dias de efetivo exercício, obter a CAPACITAÇÃO ESPECÍFICA 
PARA O ENSINO E EDUCAÇÃO RURAL 

An. 60.  Os professores integrantes do Sistema Integrado de Ensino. 
Educação e Extensão Rural com carga horária incompleta nas escolas, terão 
prioridade de vagas que venham a surgir nessas escolas. 

§ 1°- As atividades de trabalho dos integrantes do Quadro Especial do 
Magistério Rural do Distrito Federal, para efeito no disposto neste Artigo, constarão 
dos planos e programas do Sistema de Ensino, Fmnsção e Extensão Rural, cuja 
implementação deverá atender à condição básica de integração, unidade e 
indissociabilidade entre Ensino, Educação e Extensão Rural. 

CAPITULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art 70  - O Poder Executivo, no prazo de trinta dias, a partir da 
publicação desta Lei, designará uma comissão de especialistas para, no prazo de 
noventa dias, elaborar o anteprojeto de organização do Sistema Integrado de Ensino. 
Educação e Extensão Rural, que será encaminhado à Câmara Legislativa, para 
apreciação e deliberação. 

§ 1° - A comissão a que se refere o caput deste Artigo será 
paritariamente composta por representantes da Secretaria de Educação, da Secretaria 
de Agricultura e Produção, Secretaria do Trabalho do Distrito Federal e da 
Secretaria de Desenvolvimento Social. 

Art. 80  - O Poder Executivo encaminhará mensagem à Câmara 
Legislativa do Distrito Federal, dispondo sobre gratificação dos professores 
integrantes do SIEN-RURAL 

Art. 9°- Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 10° - Revogam-se as dosposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

I - REFERENCIAL 

1.1 	O ensino rural público, como instrumento da educação de criativa e do 
adolescente, não vem onyespondendo às expectaivas delineadas pelas necessidades. 
demandas sociais e aspirações das populações envolvidas, muito menos, de todos 
quantos tenham a percepção sociológica da extensão e da gravidade deste problema, 
por certo extremamente agudo, mas não insuperável no tempo e no espaço geográfico 
do Distrito Federal. 
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1.2 	Uma análise critica dos problemas que envolvem o ensino rural, suas 
	

GRÁFICOS I a VII- Demonstram o cotejo percentual de aprovação x 
causas, seus efeitos, suas resultantes e seus consequentes desdobramento indicam, a 	reprovação, com picos máximos e mínimos da quinta séria, cuja media, quer na área 
existência de uma Goiiipaivada inadequação funcional, cujas distorções, pela 

	
urbana quer na rural, alcança o elevado índice de 35% 

magnitude de seus efeitos, provocam elevados prejuízos sociais. em razão do baixo 
nivel de escolaridade da população, como a seguir será demonstrado. 	 Este fato é fortemente agravado nas cidades satélites, onde, por exemplo, 

ern Brazlândia, nota-se brusca redução de *tonados na quarta para a quinta série, com 
1.3 	Nesta oportunidade, vale enfatizar uma verdade axiomática. segundo a 

	
reduzidíssimo rendimento nesta última, que registrou, em 1989, 38% de reprovações e 

qual o grau de eficiência e desempenho socioeconômico de inn povo é diretamente 
	

apenas 42% de aprovações. Este mesmo fenômeno nota-se, com 'algumas variações 
proporcional ao seu nível de escolaridade e de formação para o trabalho profissional. 	percentuais, nas demais localidades do Distrito Federal, inclusive em Taguatinga, 
Entretanto, em que pesem os esforços e a dedicação de alguns abnegados educadores, 	habitada por razoável contingente da classe média. 
pouco, muito pouco podemos esperar do atual modelo de ensino rural, cujo 
desempenho é demonstrado pelos indicadores sociais da Fundação Instituto Brasileiro 

	
Na área rural, a porcentagem de reprovação, inclusive na quinta série é 

de Geografia e Estatística, e da Fundação Educacional do Distrito Federal. 	 menos acentuada que na área urbana. 

A EVASÃO ESCOLAR 
INDICADORES SOCIAIS 

GRÁFICOS VIII a XII - Demonstram o exacerbado processo de evasão 
1.4 	Os Quadros e Gráficos constantes do ANEXO a esta justificativa de 

	
escolar no Distrito Federal, que na área urbana quer na rural, com prevalèncias na 

Projeto de Lei, demonstram, claramente, o grau de inadequação do atual modelo de 
	

quinta série, inclusive no Guará e Taguatinga, fortemente habitadas pela classe média. 
ensino rural de primeiro e segundo graus, conforme a seguir ligeiramente comentados. 
Outras lições poderio, entretanto, serem retiradas dos seus indicadores, na medida do 

	
Em todos os casos de evasão escolar, é particularmente visível a 

aprofundamento da análise que se queira fazer. 	 prevalência deste fenômeno nas éreas rurais estudadas, onde, alguns casos, alcançou 
mais de 20% doe matriculados em 1988, principalemnte na quinta e sétima séries. 

QUADRO I 
AS CAUSAS FUNDAMENTENAIS 

Este Quadro demonstra as distorções existentes entre os diferentes níveis 
de instrução da população urbana e da população rural, na medida em que 74,58% da 
população urbana de 5 anos ou mais são alfabetizadas, na área rural 51,70% (pouco 
mais da metade) sabem ler e escrever. 

17 	Tem-se por certo que as causas fundamentais dos reduzidos índices de 
rendimento escolar e de elevada evasão escolar estão fortemtene associados a cinco 
padmetros concorrentes: 

.0 extremo grau de pobreza das populações envolvidas. 

Com referência à população de 10 anos ou mais, os diferentes graus de 
escolaridade revelam que, entre as pessoas alfabetizadas, apenas 13,00% tenham até 
quatro anos de estudo, 9,39% tinham até oito anos de estudo, e 12,56% tinham doze 
anos ou mais de escolaridade. 

Na área rural, esta situação iniciahnente alcança melhoria, visto que 
20,99% das pessoas de 10 anos ou mais tinha até quatro anos de estudo, caindo 
entretanto para 4,94% as pessoas com oito anos de escolaridade, consta 9,39% na área 
urbana, demonstrando, destarte, o reduzido universo de componentes da força de 
trabalho com alguma qualificação de primeiro grau. 

Notar que na árrea rural do Distrito Federal, apenas 2,47% das pressoas 
com dez anos ou mais de idade tinha, em 1988, doze ou mais anos de estudo. 

QUADRO II 

Deste Quadro constam indicadores do número e porcentagens de 
estudantes que, em 1988, frequentavam cie diferentes graus e séries no ensino formal 
do Distrito Federal. 

Em sua primeira parte, este Quadro demostra que, em 1988, a 
população escolar no Distrito Federal representava 35,24% da população com cinco 
ou mais anos de idade, sendo 23,60°4 no primeiro grau, e apenas 4,740'o no segundo 
grau e 2,8% no terceiro grau. 

Na área rural, estes n;umeros reguzem a população escolar para 24,44% 
da populaçãso rural com cinco ou mais anos de idade, sendo 19,05% no primeiro 
grau. 

Estes indicadores revelam que o ensino profissionalizante, a níveis de 
segundo e terceiro graus, do chegou à área rural do Distrito Federal, sede da Capital 
da República. 

Com referência ao primeiro grau, nota-se que, no Distrito Federal, 
acentuam-se decréscimos nas porcentagem de alunos matriculados no primeiro grau, 
posto que, dos 18,09% matriculados na primeira série, apenas 7,35% chegavam à 
oirvava série. 

Na área rural, esta situação se agrava, na medida em que 26,66% 
matriculados na primeira série são reduzidos para apenas 5,00% na oitava série, 
caracterizando fenômeno de forte evasão e reprovação escolar, conforme detalhado 
nos gráficos I a XI, em anexo. 

O RENDIMENTO ESCOLAR 

15 	Os Gráficos I a VII, têm como fonte de informações o Relatório do 
Departamento de Pedagogia - Divisão de Ensino Fundamental - Seção de Ensino 
Rural, da Fundação Educacional do Distrito Federal, dotada de março de 1991, em 
dados referentes a 1988 e 1989. 

1.6 	Sobre o rendimento escolar alcançado pelos alunados no primeiro grau, 
em 1989, são, conforme o seguinte: 

. O elevado grau de desnutrição da clientela escolar. 

. A inadequação do atual modelo de ensino. 

. As instalações fIsicas da rede escolar rural. 

. A base cultural das populações envolvidas. 

1.8 	Redirecionar e dar novas dimensões a estes cinco parimetros, é a razão 
fundamental deste Projeto de LÁ. 

II - A INADEQUAÇÃO DO MODELO E ENSINO RURAL 

2.1 	Os indicadores sociais alinhados nesta justificatriva dernosntrarn, 
claramente, a inadequação do atual modelo de ensino rural, em seus sucessivos 
desdovreamentos.Assirn o ponto crucial desta problemática .pode ser questionado a 
partir das seguintes indagações: 

. As comunidades rurais sio, em sua natureza, estrutura e 
comportamento, diferentes das comunidades urbanas; 

. As comunidades rurais são culturalmente diferentes das comunidades 
urbanas; 

. O Homem rural, a estrutura familiar, a casa de minorar, o trabalho, a 
vivència, o meio ambiente, a produção rural, as condicionantes sociais e os 
componentes culturais são diferentes do contexto urbano. 

. A economia rural e sua estrutura produtiva são diferentes da economia 
urebana, mas não antagônicas. 

. Então, por que o ensino rural deva ser igual ao ensino urbano, em 
concepção, estrutura, ideologia, filosofia e prática? 

2.2 	Os decepcionantes resultados das tentativas de equalização entre ensino 
urbano e ensino rural no Distrito Federal demonstram a urgência de necessidade do 
redirecionamento do atual modelo de difusão de comnhecimentos e da própria 
estrutura do ensino como principal parâmetro da educação rural. 

A NOVA ESCOLA 

2.3 	Com este propósito, e para vencer os desvios apontados pelos citados 
indicadores sociais, faz-se necessário que a escola rural de primeiro grau seja o 

principal enfoque da EDUCAÇÃO integral não só da juventude , mas, por igual, da 
família e da própria comunidade rural. Assim, o ensino, a educação e a extensão rural 
devem ser parametros complementares e interdependentes, porque bases e 
pressupostos do treinamento e capacitado da força de trabalho e, por via de 
consequencias, do aperfeiçoamento da mão-de-obra. 
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2.4 	Assim,, a nova escola rural deverá ser, além de um simples local de 
ensino convencional, o principal centro irradiador de conhecimento e práticas 
indispensáveis ao progresso das comunidades rurais, na medida em que servir de 
instrumento de iniciação profissional de jovens e de centro de treinamento e 
capacitação profissional de adultos, envolvendo neste processo a família e a própria 
comunidade. Neste enfoque, a escola rural deixará de ser apenas uma referência 
episódica na vida de um jovem ruricula, para se transformar no centro de seus 
interesses, aspirações e realização profissional. 

O PROJETO DE LEI 

	

3.1 	No intuito de criar um novo modelo de educação intregral no meio 
rural, envolvendo a infância, a juventude e a própria familia rural,- se bania: ( a casa 
de morar em sua condição de nicho, abrigo, domicilio e espaço habitado) o Projeto de 
Lei ora apresentado a esta Câmara Legislativa contempla as múltiplas aspirações na 
medida em que cria diferentes oportunidades para a iniciativa profissional teórica e 
prática dos jovens, o treinamento e a capacidade da mão-de-obra adulta. 

	

3.2 	Assim é que, em seus primeiros artigos, a Lei institui o SISTEMA 
INTEGRADO DE ENSINO, EDUCAÇÃO E EXTENSÃO RURAL como modelo 
uno, solidário e indivisível, cujos objetivos gerais, fixados no Artigo 3°, delineiam 
um nítido horizonte de transformações estruturais neste setor rural de atividades 
básicas, visando a formação integral de uma sociedade rural mais justa e mais culta, 
porque profissionalmente mais qualificada, pressupostos para o progresso 
socioeconómico. Neste caso, investir na formação e na qualificação da juventude 
rural, proficionalizando seus distintos segmentos, além de ser um claro objetivo 
social, constitui um indeclinável dever do poder público, posto que, assim o fazendo 
estará investino na própria economia nacional. 

	

3.3 	Em seu Artigo 4° a Lei trata dos instrumentos de apoio do SIEN 
RURAL, e faz especial referência às instalações de campos destinados à 
aprendizagens práticas, ao treinamento e à capacitacão da força de trabalho rural. 

	

3.4 	Os Artigos 5°, 6° e 7° tratam dos recursos humanos que deverão 
operacionalizar o Sistema Integrado de Ensino, Educação e Extensão Rural, cria o 
Quadro Especial de Magistério Rural na Fundação Educacional do Distrito Federal e 
dá outras providências. 

A CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

CAPITULO I 
DO SISTEMA INTEGRADO DE ENSINO. EDUCAÇÃO E EXTENSÃO 

URBANA SIEN URBANO 

Art. 1° -• É institua° õ Sistema integraao de Ensino. Educação e 
Eiiitensão L'rhana -SIEN-URBANO-. nos termos desta Lei. em corscriancia 
com o disposto nos artigos 205 a 216 da Constituição Federal, e artigos 221 
a 245 da Lei Orgánica do istrito Federai.. 

Art. 2° O Sistema integrado de Ensino. Educação e Extensão 
Urbana - SIEN-URBANO .tera par firialdade básica implementar pc!iticas 
de ações compensatórias que bisem a reduzir as perdas sociais provocadas 
por disfunções da economia uraana. mei:unte os seauintes procedimentos 
básicos: 

- adequar á realidade urbana os atuais conceitos e práticas do 
ensino convencional, enquanto instrumento da educação formai 
da criança e do adolescente, mediante a imoementação de 
programas especificos de extensão de conhecimentos voltados 
para a sua formação integral: 

II - planejar e 	:ar 	ai— as 	 
ecuc'acáo extersáo , .sance e crcmoto socai e e, orograss.7. 
econornico da 'a 	aac(irc 	u riã zaz..cna; asco 

- 	 35 3CO25 i;"..)-,ena.ner--..3.5  e cr ,;c3s 
cradas rara o ensino. ecurocac. 

treinarre.n!c e capac:tação profissional .., isanco 3 .n....-,:ernen:acão 
.e 	T1 ,orCecS,D 	 solidário, cont;nuo e 
esenvolvmento econom,co proaresso soca i e aoer'eisoameno 

:nstitucora; 	:c.,,....ndacies urbanas: 

3.5 	Em suas disposições Finais, a Lei autoriza ao Poder Executivo a 
elaborar o ante-projeto de organização do Sistema Integrado de Ensino, Educação e 
Extensão Rural que, no prazo de noventa dias, deverá ser encaminhado a esta 
Câmara Legislativa para apreciação e deliberação. 

Sala das Sessões, 	de 

- Jrcmcs.er 3 crrracão integrai da juventude urrara. m.ec.ar:e 
:r.cert;',os á orofissicra,iZacão para o mercado de trace:n.o 
procuti,,o em diferentes niveis e mpaaidades de aua.dicaçáo 

V - criar e aplicar metodologias de produção e dfusão de 
ccnrec.mentos cornpativeis com os aiferentes niveis de 

de 1995 	 escolardade e de padrões culturais dos elementos humanos 
envoividcs - cnancas adolescentes, adultos, icosas e suas 
`e "".:,a5. 

EIS ..11itENEUS 
Deputado Marital 

PROJETO DE LEI N° 6 3 2  /95 

SIEN-URBANO 

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO 
SISTEMA INTEGRADO DE ENSINO, 
EDUCAÇÃO E EXTENSÃO URBANA. 

DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS 

PROJETO DE LEI N° .95 
(Deputado Edimar Pireneus) 

Dispõe sobre a criação e 
implementação 	do 	Sistema 
Integrado de Ensino. Educação e 
Extensão Urbana - SIEN-URBANO, e 
dá outras providências. 

prat'cas --1'.egradas de ensino educacac e extensão 
como :nstrumentos de transformações sociais no cortextoos 
roceacão urrana. com  os seguintes objetivos funciamentais.  

a educação 50Cial, visando a modificar hábitos, costumes a 
perfis culturas em diferentes estratos da população: 

eaucação ci voa. Ninando a cisseminar normas ce 
procedimentos e comportamentos sociais, e cifurdEr 
conhecimentos sobre o papel do ciaadão. seus direitos e deveres 
no contexto da wc,edade em que se insere. 

c) economia domestca visando o fortaecimento da estrutura 
sócio econõrn!ca familiar, através de ensinamentos e práticas de 
.Drcanização oo espaço naoitado. nas áreas aa sauce. 
rreseríação do meio ambiente equilbrado. melhoria da dualidade 
da vida vestuario nutrição. nig:ene e educação alimentar 
h:ene ;:,eSsoai. associativismo, recreação, esporte e 'aze, 
oue.,cult!.i,..e e sti'.dades afins. 

	

;rcer:t:vos -.:rn-azao 	 - 	- -acao da 	:s 
trabalho.cara o ,-..ese^-,7el-c. 	 woc:..z,•:as -a esca,a 

a ia z..;•-. •• 	:..e Sã .-sere 

ies 	 ZE:C 2D 	.."2.e 	en:.c..ares 	35SZC ã: 	5 

o:: • As 	co?o,:;er 	e da • o j*. 
oree ..ac-cnadas com as f.nw.cedes e oct,..as lo 
SC".k. 53, :23C25 ce 	1teq5 e 	o pata, Jorsca- e o e s::oszo 

SEÇÃO UNICA 	. 
DA ORGANIZAÇÃO E FUNC1ONAMENTO DO SIEN-URBANO 
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Ao 4' - O Ssterna 'otegrado ce Ens:nc. Educação e Extensão 
Jrcana - SiE 	BANO- :era a seguirte croanização estruturai e :uncionar 

- Corse, ho r'.-eiiberativo 

'! CoordenaOcr'a Executp.-a 

SUBSEÇÃO I 
DO CONSELHO DELIBERATIVO E SUAS COMPETÊNCIAS 

Art. 5° - O Conseit'o '2:eladerativo. como orgão consuOioc 
normativo, supervisor e revisor co S.EN-UR BANO será pantanamente 
n:egrado pelos seguintes tituares e respectivos sup;entes representantes de 
entidades públicas e privadas ao Ostrito Federal.  

! - o Secretário ntuier da Secretaria de Educação. 
presidirá: 

II - o Secretáno-Adjunto da Secretaria de Educação cue 
substituirá o FresiceMe. em suas ausênc.as  e iiroedimentos 

- o D,retcr E •ec...t,io Ja :urcacão Eaucaconai co 	str 
=ccera:: 

um representante da Secretar,a do Trabalho 

V • ..!rt-, ,eptesentante de Secrete-e de 5ade 

. • ;.:r:t -acresettartte :3 Secreta-3 de Deserop:•;:men:: E oca. e 
Cercun'tar 

- 	representante da Secretaria do Meio Ambiente. Cê.: a 
-e,.::toiogra 

. • m ecresentante aa Fundação ce Serv!p0 SoCe! c: 
C;st:'itc Fecera:: 

lX - dois ceoresentantes da Federação do ;:cmercio do. Cistr.to 
Federal: 

X • dois reoresemartes da Federação das Indústrias do Distrito 
Feoerai - FERA. 

XI - um representante do Serviço Social do Comercio - SESC 

XII - um represertante do Serviço Nacional de Aprendizage-
Comerciai - SENAC: 

XIII -um representante do Serviço Social da Indústria SES: 

XIV - um representante do Serviço Nacional de aprendzage-
,austriat SENA;. 

§ 1° - Os membros ru'rd Conse:no Deilberativo co SIEN-L; R 
'Cerdos nos Incisos I a ;;: se;ão membros natos, e os demolis. nd.00..::. 
celas respectivas entidades, nomeados por Portarias baixadas 
Secretário de Educação do Distrito Fecerai para manoatos oe três 
acont-aa a recondução -cor mas dois penados consecutivos. med:arte 
mesmo procedimento dica 

§ 2 - O Conselno Ceiiperativo do SIEN-URBANO 
naoamente a zada irês e. extraordnaramente. quando convocado :e 

se•_, r•residente, ou por sc,ctacão -.ist,ficada de um terco de seus rnec,,_i 

§ 3° - As reun•Us Ou: C onse:n: Ceiteratoc serão -e.tsteclas 
atas assinadas assinadas por todos CS :rembrds ofeseotes a reunião oue ra der 
motivo: 

-• - .es cec soes 70 s:onse ,o 	 da , yacas ror 
aso'ucCes 	 ma:cria tos membros presentes a -eun -ão coe 

aoreciar a respectiva metera. 

§ 5° - AS Resolucões do Conselho De:iberativo, assinadas ce,o 
;res:dente e oao seu Secretario, Jorgam a sua execução por tocas as 
	 e eotdades cUloicas e onvadas participantes ao S!EN-:..R. -8 NC, 

Art. 6° - Comute ao Conselho Deliberativo do Sistema 
1-.tegrado ae Ensino. Educação e Extensão Urbana. 

- formular e aprovar e submeter à Secretaria de Educação. para 
apreciação e nomoiogacão os programas ce :rapaiho e os 
projetos esceCftos de :nteresse do SIEN-URBANO: 

baixar Resoloção e !Scalizar sua aplicação. 

ii - coordenar supervisionar e promover o acompanhamento da 
execução dos planos, programas e projetos especificos refer:cos 
no inciso anterior: 

iV fiscalizar, acompanhar. racionalizar e monitorar a aplicação 
dos recursos financeiros, iumanos e patrimoniais do Poder 
Publico e da ,niciativa privada empregados na execução das 
atividaaes relacionadas com o Si E N-u R BANO: 

V - promover a compatibilização cornolemenzarcace 2 
integração dos diferentes programas. projetos e atividades ze 
ensino, educação e extensão de ensinamentos conhecimentos e 
convivência social no meio urbano. 

Vi - eiaborar. aprovar e submeter a Secretaria de Eaucação as 
ordocstas a serem :r.cludas -os Panos Plunanuats. t_e:s dc 
Diretrizes Orçamentarias e Orçamento Anuais referentes a 
.mplementação dos programas. projetos e ativicaoes 
relacionadas com o EN-UR A NO.  

VII - receber. 	c...:ar a ;.&tê:a, outre os ',cc._ o, 
referentes à rece.ta despesa a desempenho operacional do 
SEN-URBANO. encaminna-:cs à Secretora de Educação 

sucrneter a Secretaria Ge Ecucacao. cara acrecacao 
oecsão. os assuntos ccrvderaccs re.ciantes oa'a 
impierneotação coa c:anos. programas a orcietos re ao craccS 
oom o S:EURBANC: 

X - eaborar e aprovar o seu Regimento imerro 

X - crcoor a Secretaoa cc Eaucação, a asvratura ce 2CC!CCS. 
coo:ratos e conven:os com entodades .:`,;:a :s e privadas 
nao:onais e estranoeiras de interesse da 	BA NO.  

XI - aprecar e decidir sobre proposições formuladas por seus 
-nemoros e por segmentos organizaaos ca sociecade. 
re!acioradas com as fralidades e objetivos do SIEN-URBANO: 

XIII • examinar. trimestralmente. os resultados da execução dos 
pianos e projetos relacionados com o SIEN - URBANO e 
propor, quando for o caso, as modificações que j u:gar 

convenientes e oportunas. 

SUBSEÇÃO II 
DA COORDENADORIA EXECUTIVA E SUAS COMPETÊNCIAS 

Art. 7° - A Ccordenadoria Executiva é o Órgão ove; adid 
responsável pela execução cos programas e Drojetos especificos dc S:s:erra 
Integrado de Educação e Extensão Urbana. e terá a seguinte composição 

I - Coordenador de Ensino Regular. indicado peia Secretaria Ge 
Educação, 

'1 - Coordenador de Educação Comunitária. :ndicado ceia 
Secretaria de Desenvolvimento Social e Ação Comunitária: 

- Coordenador de Dr•ertação cara o Trabalho. indicado ceia 
Secretora co -rana•no 

§ 1° - Cs Coorzeracores referdos neste atoo serão desicoadds 
pelo Secretário de Educação acás carecer favoravel do Corse;no 
Deliberativo do SlEN-UR EA NC, 

§ 	- A Cooroenacona Execuova sere rwat.'..amente exercca 
por um dos coordenadores referidos neste artgo, pe!o prazo de um ano. 
mediante ato oo Secretario da Educação 

§ 3°- Os mandatos aos Coordenadores Executivos poderão ser 
renovados, odedecdo o disposto neste artigo. 

Art. 8° - São competências casicas da Coordenaaona Executr:a 
dc SSterna Integrado de Ensino. Educação e Extensão Urbana: 

- superv;são e o controle das atividades técnicas. 
administrativas. financeiras. didáticas e operacionais do SIEN-
URBANO: 



II - planejamento implementação e acompanhamento dos 
programas:e projetos referidos no artigo 20  desta lei: 

iii - elaborar relatórios mensais. trimestrais, semestrais e anuas 
do SIEN-URBANO e seu encaminhamento, com parecer 
conciusivo. ao  Conseino Deiloerativo: 

IV - assinar, com os responsáveis pela implementação dos 
programas e projetos do SIEN-URBANO. todos os documentos 
que envolvam suas atividades técnicas, administrativas. 
apáticas, financeiras e operacionais, consoante a cronoiogia 
referida no inciso anterior: 

V - exercer controle sobre a execução de acordos, convén:os. 
contratos e outras obrigações resultantes da implementação 
dos programas e projetos referidos no artigo 20  desta lei, 

VI - exercer outras atriouicões que inc Sejam conferidas dei° 
Cdnselhc Deliberativo Co SIEN-URBANO 

CAPITULO II 
DOS INSTRUMENTOS BAS1COS E DOS RECURSOS FINANCEIROS E 

MATERIAIS DO SIEN-URBANO 

E.ão •-stru:r.entos oas.ods do .:7.:cte—: 
Ens.no So...cac:ão a Extensão Lroara. 

- 	'coe o': e; oe estaccec•mentos es,o e -es 
es:ede.ec..--en:os . 	ecos Ou OCr 	ariOS 	r Se. 	3 

- o 'a:a de Ca —Jos de Deser,..-omento Soc;a; e ent.dades de 
atenc.mentoem assistènc.a e oromoção soca, .:nc....adas ou 

adas 

	

	Secretar.a de Desenvc .,,ne:-Ito 3.-,c.a; e Ação 
CO 2!st:.ito 2.ede•al, 

a rede de estatelecirnentos de prestação ce ser..ços 
eaucac:onais ou de formação. aprenoizaciern treinamento 
ca:.ac.taç.eo ,:i.dfissional e cr;enzação .oara ot;ada;:o 

con.yer,ados com a Secretaria de Trabalho do • C.,str.to 

- a rece ce estamecimentos ae prestação de seriiços em 
saúde p;:b:ica ou de assistência rrecko•nospitater, ...nouteces 
ou conveniados com a Secretaria de Saúde ou ntegrantes 00 
Sistema Único de Saúde- SUS - no Distrito Federal: 

V • os estaideiecimemos isoiecos ce eaucação 'orrn&. ecL,cacao 
esporte e !azer, conven1dos. sut:enc.onados. cu due 

tenham licenca de ,.inc:or..airento conced.aa peid Pocer ?cc 
no i'D‘str;to Fede:a:: 

VI - as Cooperativas Educacionais inszituidas no Distrito •=ece,a• 
e os estabelecimentos de ensino a e'as v!rou!ados. 

- os c:...c.es de ser-.:cc. as ocrooraçUs 
associaçtes , toinnun,terias e outras entidades ciy.s oue '.'ennam a 

sué, .r 	oué.-ain pan tida,* do 3; V•i-UR CANO 

- ..essoas s C35 e ;unaces co setor d'i. .e.o.c oue. O'..V3 
cart.-c:darccS:E'.•'_•R E •1 ":•:',` 

Parágrafo 	- 	 desta c 1-SOCra SC'? 
-.-.C.e'eades de. ,Jar. ...•.•eção a 	cace 	 Of..."-crav 
" 

e... s_s 	_ 	.o "r"2"27-0'5 00 5 
- r..terjracz de E -..s.no 	 _...cana de oue tra:a esta _a, 

montante ,les rcces cons•onaçbes 	 ;is 

' 	 ...est -3.20S 30 	•".C. ,•..der.3i. 3 	á se 	" 

:• 	 2ede!3. 

:At 03 	 ;ènera;• 

	

- cc dc:_e:Oes, consignadas ao ensino e à   for,,,a,. á 
ra..? 3 e.:...C3Cá0 social. a educacão sanita,  a e 

"". 	 -."3 o'-oco": cors:gnadas 25 diferentes 
...n:dades adm..r.:stratr.as e crcarnentanas do C.,overn.o. ao  D:s:r:to 

V - os ecrss '-nence.-cs cons.onados ac 
ent•dades nac•ona s 	estranetras ce c,re!..c 

e dor em. caces .rterrac:cra.s oas 	 3e a 
ov;•:•cante. 

V - •ecados joacç5es e ."..,..t:"as fdr'res cc'.(ansfe4 - : a 
-ac..:r•sos finance,,cs 	 .ocas iscas c:..• 

Ce o ei;.o efiV3CC ,?.C:^3's 	es'-eras. 

VI - recursos d:o.en.entes ce :reditos ascec.e.s 
e:A:raordinárcs 	 Poder 

CAPITULO ill 
DOS RECURSOS 4UMANOS DO SIEN-URBANO 

Ar; • - 	S,stema .ntegraco de Ensino Educação a 

ii.• sei a A,ene.ado •,•-• ,::•e•-e—.edc 	..)perac,ona:..zedo OCr 
sd.-,..-ao 	ensino e educaoão .1" 'r 

a^5 s'o 	 La'a o 	̂o e 	econona co•res-  Pe. co-s:e 
-o: :0:e e o: 	os :00- 0:3 r?.'9-005 	ar".:;":.:.' 

4r: :2 - Para 	 S.stema .nrad,aco .-.a 

	

's-no Edt.ce.cão e E.e,'sào 	 zedo 

	

Especai .io 	 •J•oano 	vend••,,ento 
•"" 	.•-• • 	 CaS 

. • Ens,no Reau.ar 

211, ceoão 

•:r"3.'"2.0.4:C O3'3. 

3 - 03'a efe.to desta ...e,  antence-se cor.  

- 	2.egUer-  as CráVC3S peaegóg•cas d!recv,ecas para a 
'-soco .r'ra-ecrua cas,Ca 00 eCuCan0.0. Cr'0.'..30.:C. pressuposto 

e cornoonente 500:3 cc ::dadora. no contexto os educdoão 
crmaI funciamentaca em !...mia fizsofia oeciagogica critzo-socal 

- Educação Comunitária - o orocesso 	crorroçã,-) 

ed,..cecão ;niegrei de todos componentes 'lui-naos 

com..,r,dade. ....sendo e sua —seroão "o .:•ocesso •:le• 
consolidação ca c;caaania, atreves da difusão de orat:cas 
ad:..cedão formai, educação social azorcm;a dc—esz.za 
eadcação sanitária artes domesticas e outras prat,oas da 
nteresse do desenvoivirrento sOC•al e comun,ta(o. 

- Drentacão 2rofiss'onai - o processo de promdcão :c 
educando para o t-abeno produtivo. e desenvolver a cerceocJ: 
da importância C.a sua formação a capeei:ação pessoa. oa..a _ 
u:eno exercic.c cc ,:,daclaná 
comunidade e da soc•eaade 	o' 'e se ,•-•se,e 

Art 4 	Os doentes especializados e- o'ane:emertp 
entacec e acompannamento ce programas e proietos rCiCc.cnaOCS 

J S•ste— a .n.tec:-ado de Esirs: E2'...,:acê.d e Extersed 
o duadro de cassoai.  docente da Fundação Educacznal do D.strito Pecera: 

.;c:sca•-..e as SeCI. -•tes atdeCec é moda;.decies profiss,ora.s 

. • 7- ro'essor ce Erra 	Regvar. 

- Ec1;:caddr 

- Crientador 	ss 

ca"e ze 	 .7.5 
:vos atue:s :ou-cortes :e 	e '....-otas cc2rzofesso• .-d 

co 	2azera. a ocas oessoas due vennarn 3 dd.....na- os ^.3 
'O. ;á da :c.......S;aça0 

§ 	- A ca--ei- e oe 	 :ornurite!:o seJe .^*.ed,ace o: .  
oesscas •••••d-tacoras de ••;e•:.:0,1005. 0e :enc,..:são 	 -OC"-OC: ..."- 
E.ccncrna Dornest:ca, aor.cu!do cor es:ace:ecimento ae era rc cc seoL:no: 
creu coro 	escoar 	 conforme '.5a:ecer 	45, 72 o: 

Edi..cacão 	• 

- A carre-'a cc ,7,,,entedor P•ofiss:onai será .nte.grada por 
profissiora,s escec. 3 .Z3CdS nas c'eas de crientacão. forrnacao. :,einernento 
e zapacitação orcfSs,o-a: de educandos. e acompanhamento, do seu 
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.ngresso e cesernperno no rercaao de :recaem orcautivo nos termos .23 
:eg.slação em eger 

§ 	- 	:neresso eo Ceade) Especiai do ivlagisterio .e;rbano sere 
geitc 	erzervericia ao d'secsto riO aregc 37 da Ccestiteeeto eedeeei. e -c 
artigo 19 ca 	Crgánica ce. Cestetc eecere!. 

§ 5° - Os atuas ececentes de cargos e funções da carreira ce 
Professar da Fundacão Educac,oeai do :estrito Federai poderão cotar ce:as 
C3,teir3S de Educador Comunitáro ou de Orientador Profissional oesoe eoe 
atenoicas as condições refericas nos earagrafos ee e er oeste ae. go. 

§ 60 - As relaçees ee emprego riOS ccuoantes ce zarcos a 
funções referidas neste areei; zeie o '2.:Gef Pub:co serão recidae 
Estatuto dos Servidores Futeccs Cie s em vigor 

§ 73. Q regime ce ttaCa:n0 aos ocupantes de cargos e %redes 
referidas neste artigo será de eecrente "oras semanais. com  os deteres e 
vantagens crevistos no Estatuto co Magisteno ao Distrito eecere e na 
'egslação perenente. 

Art. 15 - As etredades cc trabalho dos intearantes do7„.ae:e 
e:special do Magistério erbeno ceestareo dos planos wogramas e oroetcs 
e.seecifiços ao S:srerna reenrace ide Ees,ro Eaucacáo e Exteesáo e -32.-a. 

Cabcrados zela Secretaria Exeeueva e ave:eaoci pelo Corseie° Ze;teratec 
co SIE-URBANO. 

Parágrafo Único - 	forieuieçáo. e,abiaeacão 	mcleireereeec e 
e•ecuceo JCS 3.anos, programas e erojetcs eseecieccs -efer ccs -c cace! 
oeste erege ree:ereee atender á =nolição cásica ce Ategraeão. en•cetacte e 
.ndsscciabedede entre ensino educação e extensão no contexto co 
erocesso de transmissão de cciehecimentos cue visem a for:raça:o etee. 
do educando 

CAPITULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 16 - O Poder Executivo, no prazo de trinta dias da 
publicação cesta Lei designara comissão composta por represertantes cas 
entidades referidas no artigo 5° :ara. no prazo de noventa-dias, elaborar o 
projeto de crgerezeção do Sistema inteerado de Ensino. Educação e 
eeierseo Urbena, e o encaminhará à Cdmara Leeesietea. para aei-ecieee.: 
deberação final 

Art. 17 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 18- Revogam-se as disposições em contrário 

JUSTIFICATIVA 

1. 	Este Projeto de Lei tem por objetivo fundamental serer de 
.nstrumento legal básico para a reforneeação e o reerecionainento de 
tradicionais conceitos a práticas pedagogicas que, por serem segmentadas 
unicifre.cionais, seletivas e organicamente desvincieaáas da nossa reaiidaoe 
socal. eão conseguem alcançar os oteetecs dese;adoz. Que são. em sea 
essenc:e. as transformações estruturais e cueurais aa socieoaoe. 

2 	Corroborando esta assertiva dados e Indicadores sociais anexos 
a este Prcjeto de Lei reeeiain que o modelo de ensino e educacao em preeca 
ec Dist-to Federa! não eatá aicarcardo os oteetivos sociais dese;ados :ver 

arca ercara Quer na arca rerai. ocsfo idee em empas os 03505. 

exeressiva a oferta de --ateeee. São meetz a:eeaelcs os •ezzas cc 
reprevação evasão e acsenes,rc escolar 

3 	 refereecie e reprovecee eecelar ects•Se o.eeceeçae,  
-cees eeee e.evacos 3:CS 	"..erCe!ra serie co oi , ne•re erau cem 
ere.a4e.c.e de repreyeees e..3 eeenta série ceie. 'arr, 
rn.ais ce sesseree cor cento ze reprcvaçees crincenereete nas 3."32s 
-bsc as eeades-seteees de 5raeea 

e eeasão escoar oe -ear.riceados é Ce".,2 -a•t:1"- 
C3:3etee'ct. ce 	atea. :-..eoe O ee e^Si^C e edi.-.ção no eestetc receie:. 
dee reg.stra :eec- as e-tre 'e a 4'e na arca undana. e rrecas entre ee: 

ea 3:ea reta; 

5 	C, abseresmo escoiar. embora em menor. escala, e fato que 
arda persiste. orircipaimerte em razão dos motivos anteriormente referidos. 
visto que são os seus principais eiementos indutores. 

6 	Por outro iam, o atual modelo de ensino e educação regular 
anda não consegteu realizar a desejada :ntegraçào ensino-escola-faie -a-
sociedade. em busca da educação e formação integral do educando 
enquanto pressuposto, projeto e esperança cie cidadania. visto que 
e:Te:anda em =ceio de ensino para a educação formal. consoante e 
doutrina, teoria e pratica "educacão peia educação, nsiste no pressuposto 
dee a educação formal. tecrica. seriada e segmentar é um fim em si mesma 

7. 	Os indicadores estaesticos anexos a esta justificativa re,eiam 
que os r.idices de reprovação. evasão e absentismo escolar, alem das perdas 
financeiras. representam eievaoas percas sociais que urge conter e reparar 
posto que não se podem, por certo, calcular e contabilizar. 

a. 	É possível calciear quanto. financeiramente. custam dez. cem. 
mil reprovações ou evasões escolarese Quais os custos sociais resuitantes 
da redução quaiitativa e quantitativa da força de trabaiho não corretamente 
qeeeecadae 

II ANALISE CRITICA 

es inoicacores ecristaetes 3OS :•,..;aC,CS e eia-  ccs 	aee-o 
raiee.e- --ez serem areeaceres -.em eceeeenseceeres. os teSU;t30:S 
2 cerçaccs ça,0 rn0Oei0 ce eesiro e 2CUCaÇã: em Or?.t:C2 ne 

aee. sendo ere.miertemente ',ema; ececo ccrizebui para a eee..f.cacee 
er.ofisscee da força de empalmo e consequentemente para redueão ,ae 
cerdas sociais ,á referiáas 

,Jrn.? .ertente cesta ceesteo conauz a seca:ereta ee tatos 
ceies da adecuabCaoe co mCCet de ens,no pre-alentemente fee-a: 

a nossa realidade urbana. princieaimente nas cidades-satelites de Brasa 
ande a crande maioria das farnigias e de origem 	•azião peias geies 
embora contgencialmente morando em áreas urbanas são psicoeigicamente 
reestentes e até cena ponto impermeaveis a cultura uroana corvenciorai. 
errcipanente quanto á educação eue oferecem a seus fletes. 
traciconaimente sem objetivos e resultados práticos irned:atos como cor 
eeemeed. i-gresser no mexedo de eace:ho e ser componente prodetee 
conteerto familiar 

11 	Outra .iertente do mede.° educacional em vigor conduz ae 
eeesticeernento ca ma ouaneace da mão ce obra, enquanto expressi .2 
seemento da força de trabalho. na  medeia em que. não tendo o ecuca-co  
recePido na escola qualquer formação laborai compativel com o esta..? o 
ceiturai do grupo social a que pertence o seu aprendizado profissiona,  pass,=, 
3 ser feeo no próprio mercado de trabalho ao qual se integra sem quiaq.. e,  
ore-tacão peoagógica conducente à oca formação e capacitação manca e 
crema. O resultado mais vlsieel destes fatos é a grande !egião de pessoas 
que ingressam no mercado de trabalho sem orofissão definioa ou oue ree 
tudo sabe um pouco", ou que. embora sepestamente profissionais. nu  :e _ 
desejado desempenho. quando chamados a intervir em determeaee 
processo produtivo de bens ou serviços. 

• . 	Diante dOS inoicacores constantes oos auzarcs e taoe.as  
3:-.en, etc) eá corno rezar os efeites 	e.iiiees a sociais regateos 	- 
merdeio de ens:no formal elosoficamente embasado em douteese, 
eed.agcgicas do primeiro inundo, deirogrefica e cuituraimente urban zee. 
eeaeoe, seiicado em areara e TueoS sOC.a,S de terceiro ,,iur,clo. ceeess 
"teesameme uroan:zacos, iras nao c; Ilit3 ,nene urOanOS 

13. 	Certos de reee o meeee: de ees:nc a educacáo em p,aeca - 
Distrito Federai e inadequado a nossa rea.idade social formulamos este 
pro,eto de Lei oue dá ao Poder Pebiico os eistruinentos 	 peei 
'evai-a peecesso educatec aos segmeetes cuituralmeete •-eas ...crera ..e.e 03 
'OS 	acto. e.eaees cas eiccernas -ecr cas 	eeeesiac :25 
ceeeec— e-tcs .teecs 	  -.rime-et-a e ta ezeceeão 
ee.r.e.eerdo o .2C!*r.Z.Cr"ta:re:-.:3 sovai a educação sanitana a 	-.^.a 

5 ti e:e e edeceeeo alimentar. os urincieice easieee de 

ceerice,ture do assoe ateismo da orlentaçáo para o trabalho prodeteo 
eetros ees:eamentcs proveitosos. 

4. 	ercmcver a eoucacão integrai da juvereuee no contexto fane .er 
cernenitéee e secial em eee se insere. estender ensinamentos à familia. a 
comunicade e aos seus ceerentes grupos sociais. massificar propostas 
pedagógicas que extrapolem as saias de aula e alcancem d:stintos estratos 
sociais rio seu próprio eabitat, eis a questão crucial do nosso tempo e da 
nossa reanace cultural 

15 	Com o propósito de contribuir para reverter o atual quadro de 
disfuneões econõmicas e sociais decorrentes do atuei modelo de ensine é 
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ed,cação soilcitarnos aos nobres Deputados Distritais a aprovação deste 
2.o;eto ae 

Sala das Sessões 	de 	 de 1995 

MIAR PIRENEUS 
Deputado Distrital 

DEPUTADO FILIPPELLI (PP) 

- Manifestação de solidariedade ao Deputado Benicio 
Tavares pela notícia veiculada na imprensa local, hoje. 

- Registro da decisão de filiação dos sete Deputados do 
Partido Progressista - PP - ao Partido do Movimento Democrático 
Brasileiro - PMDB. 

- Solidariedade aos moradores do Recanto das Emas, 
registrando o seu apoio à regularização dos lotes naquela satélite. 

DEPUTADO MANOELZINHO (PP) 

- Alusão à reunião realizada, ontem, com os líderes do 
PMDB e manifestação de alegria por seu reingresso no referido 
Partido. 

- Comentários sobre a apresentação de projeto de lei, de 
autoria deste Parlamentar, que libera os gabaritos das residências 
do Distrito Federal, e solicitação de apoio aos Parlamantares para 
sua aprovação. 

DEPUTADO RODRIGO ROLLEMBERG (PSB) 

- Reconhecimento pela forma com que o Governo do Distrito 
Federal encaminhou as negociações com a classe médica, 
durante a greve da categoria. 

- Anúncio da vinda, a esta Casa, de carreata de condôminos, 
a fim de solicitar agilidade na discussão dos problemas fundiários 
e no processo de regularização dos condomínios. 

- Leitura de um trecho do documento elaborado pela 
Associação de Moradores do Grande Cobrado. 

DEPUTADO GERALDO MAGELA (PT) 

- Referência ao processo de implantação do Porto Seco no 
Distrito Federal, parabenizando o GDF e o Governo Federal pela 
iniciativa. 

DEPUTADO MARCO LIMA (PT) 

- Elogios à Receita Federal pela iniciativa de queimar, a 
partir desta semana, 200 mil armas de brinquedo e pela portaria 
publicada hoje, no Diário Oficial da União, determinando a retirada 
de circulação de armas infantis fabricadas no País.. 

- Referência à Campanha Brincando para a Paz, iniciada 
nesta Casa, há mais de um mês. 

- Anúncio do lançamento da segunda etapa da Campanha 
Arte e Paz, a realizar-se no CAIC de Sobradinho II, no próximo dia 
07. 

3 - ORDEM DO DIA 

ITEM 1: Discussão, em 1° turno, 40  dia, e votação do Projeto de 
Lei n° 765, de 1993, de autoria do Deputado Peniel Pacheco, que 

"Dispõe sobre a preservação da atividade dos fotógrafos que 
trabalhem com as máquinas caixotes tipo "foto-jardim", 
denominados "lambe-lambe", na Estação Rodoviária do Plano 
Piloto". APROVADO com 17 votos favoráveis e 7 ausências. 

ITEM 2: Discussão, em 1° turno, 4° dia, do Projeto de Lei n° 
1066, de 1993, de autoria dos Deputados Agnelo Queiroz e 
Edimar Pireneus, que "Regulamenta o parágrafo 3° do art. 246 e o 
art. 250 da Lei Orgânica do Distrito Federal, estabelece 
competências, atribuições e composição dos Conselhos 
Regionais de Cultura do Distrito Federal e dá outras 
providências". DISCUTIDO. 

ITEM 3: Discussão, em 1° turno, 4° dia, do Projeto de Lei n° 
092, de 1995, de autoria do Deputado Cláudio Monteiro, que 
"Dispõe sobre o concurso de remoção nos serviços notariais e de 
registro do Distrito Federal e dá outras providências". 
DISCUTIDO. 

ITEM 4: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei n° 
547, de 1992, de autoria do Deputado Edimar Pireneus, que 
"Autoriza o Poder Executivo a complementar a implantação dos 
projetos de construção de cinco agrovilas nos locais que 
menciona e dá outras providências". DISCUTIDO. 

ITEM 5: Discussão, em 10  turno, 2° dia, do Projeto de Lei n° 
866, de 1993, de autoria do Deputado José Edmar, que "Autoriza 

Poder Executivo a criar o Programa de Crédito Educativo do 
Distrito Federal e dá outras providências". DISCUTIDO. 

ITEM 6: Discussão, em 1°' turno, 2° dia, do Projeto de Lei n° 
088, de 1995, de autoria do Deputado Odilon Aires, que "Dispõe 
sobre normas para afastamento de servidores ao exterior". 
DISCUTIDO. 

ITEM 7: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lel n° 
029, de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão, que "Estende 

ensino noturno a todos os Estabelecimentos de Ensino do 
Distrito Federal". DISCUTIDO. 

ITEM 8: Discussão, em 1° turno, 4° dia, e votação, em regime 
de prioridade, do Projeto de Decreto Legislativo n° 013, de 
1995, de autoria do Deputado Xavier, que "Concede o titulo de 
Cidadão Honorário de Brasília ao Pastor Antônio Inácio de 
Freitas". APROVADO com 14 votos favoráveis e 10 ausências. 

ITEM 9: Discussão, em 2° turno, 2° dia, e votação do Projeto de 
Decreto Legislativo n° 015, de 1995, de autoria do Deputado 
Luiz Estevão, que "Concede o título de Cidadão Honorário de 
Brasília ao jornalista Fernando Câmara". APROVADO com 13 
votos favoráveis e 11 ausências. 

ITEM 10: Discussão, em 10  turno, 4° dia, e votação do Projeto 
de Decreto Legislativo n° 050, de 1993, de autoria do Deputado 
Benício Tavares, que "Concede o titulo de Cidadão Honorário de 
Brasília ao Senador José Samey". APROVADO com 13 votos 
favoráveis, uma abstenção e 10 ausências. 
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ITEM 11: Discussão e votação das Moções n°s: 

- 824/95, de autoria do Deputado José Edmar, que "Sugere à 
Câmara Legislativa do Distrito Federal solicitar ao Poder Judiciário 
do Distrito Federal a instalação do FÓRUM na Região 
Administrativa do Paranoá, RA VII". 

- 825/95, de autoria do Deputado Filippelli, que "Solicita 
providências do Poder Executivo do Distrito Federal para que 
sejam autorizadas, em caráter de urgência, as obras de reforma e 
ampliação da Igreja Nossa Senhora do Rosário de Pompéia, 
localizada na Vila Planalto, Brasília". 

- 826/95, de autoria do Deputado Rodrigo Rollemberg, que 
"Sugere a Administração Regional de Brasília que se construa 
uma quadra poliesportiva na SQS 404". 

- 827/95, de autoria do Deputado Marco Lima, que "Solicita 
ao Sr. Diretor-Presidente da CAESB providências, no sentido de 
que seja feito reparo na bomba e demais equipamentos da 
Estação de Tratamento de Esgoto situado na • Quadra 01 de 
Sobradinho". 

- 834/96, de autoria do Deputado Xavier, que "Reivindica a 
Administração Regional do Recanto das Emas a suspensão do 
ato de retirar os moradores da Quadra 405 daquela satélite". 

APROVADAS com 15 votos favoráveis e 9 ausências. (Votação 
em bloco). 

ITEM 12: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 016, de 1995, de autoria do Deputado Luiz 
Estevão, que "Concede o título de Cidadão Honorário de Brasília 
ao jornalista José de Arimatéia Cunha". DISCUTIDO. 

ITEM 13: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 061, de 1993, de autoria do Deputado Peniel 
Pacheco, que "Concede o título de Cidadão Honorário de Brasília 
'Post-Mortem* ao Pastor Elias Brito Sobrinho". DISCUTIDO. 

ITEM 1: Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de Lei 
n° 685, de 1995, de autoria do Executivo local. 

ITEM 2: Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de Lei 
n° 564, de 1995, de autoria do Executivo local. 

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às 12 horas e 23 minutos.) 

Comissões 

Comissão de Constituição e Justiça 

De ordem do Exmo. Senhor Presidente da Comissão de 
Constituição o Justiça, Deputado Luiz Estevão, estamos procedendo à 
publicação, para conhecimento publioo, do Parecer n° 01/95, de autoria 
desta Comissão, sobre questão de ordem levantada na Reunião Ordinária 
de 05 de agosto, próximo passado, relativa ao número mínimo de 
subscritores no oferecimento de Emendas à Proposta de Emenda à Lei 

Orgânica, 

Brasília, 14 de setembro de 1995 

kiCUA; 0,1)61/.. (Ais 
Vania L L. Lucas 

Coordenadora da CCJ 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER N• 01/95 

ITEM 14: Discussão e votação das Indicações n°s: 

- 183/95, de autoria do Deputado Edimar Pireneus, que 
"Sugere ao Governo do Distrito Federal providências para a 
execução das obras do estacionamento na Área Comercial da 
Quadra 32 do Setor Leste do Gama." 

- 227/96, de autoria do Deputado Rodrigo Rollemberg, que 
"Sugere a construção de espaços culturais nas cidades-satélites e 
a recuperação dos já existentes." 

- 228/95, de autoria do Deputado Manoelzinho, que "Estudos 
para ativação do Sistema Ferroviário, beneficiando a população 
da Região do Entorno." 

- 288/95, de autoria do Deputado Manoelzinho, que "Sugere 
ao Governo do Distrito Federal a destinação de uma área na 
Região Administrativa I, para implantação do Setor de Revenda 
de Automóveis Usados do Plano Piloto." 

- 290/95, de autoria do Deputado Manoelzinho, que "Sugere 
ao Governo do Distrito Federal a construção de um quartel do 
Corpo de Bombeiros na Expansão da Samambaia." 

DISCUTIDAS. NÃO HOUVE QUORUM PARA VOTAÇÃO. 

4- ENCERRAMENTO 

O Sr. Presidente (Geraldo Magela): 

- Convoco os Srs. Deputados para sessão extraordinária, a 
realizar-se em seguida a esta, com a seguinte Ordem do Dia: 

ASSUNTO: Questão de ordem levantada 
sobre o número natidnio de zubecrttoree de 
emenda à Proposta de Emenda à Lei 
Orgânica. 

RELATOR: Dep. Luiz Estevão 

Vem a exame da assessoria da Comissão de Constituição e 
Justiça questão de ordem formulada pelo Sr. Dep. Cláudio Monteiro 
acerca do número mínimo de assinaturas necessárias para apresentação de 
emendas à Proposta de Emenda à Lei Orgânica, formulada na reunião 
ordinária desta Comissão realizada em 06.08.95, 

A ccmtrovéraia surgiu porque nono Regimento Interno não 
trata da matéria objeto da presente consulta de forma expressa e taxativa 
como fizeram outros Regimentos Internos de outras Casas Legislativas, 
como demonstraremos mais adiante. 

O Regimento desta Casa limitou-se a disciplinar os aspectos 
concernentes à autoria das proposições e à fcirma de apresentação de 
emendas para as proposições em geral, não determinando expressamente 
se a apresentação de emendas à Proposta de Emenda à Lei Orgânica deve 
obedecer a um quorum mínimo de subscritores, tal qual é exigido para a 
apresentação da própria Proposta, ou não. 

Entretanto, numa interpretação sistemática do mencionado 
Regimento Interno, concluímos que ele aponta no sentido de que o 
relator ou qualquer parlamentar, para apresentar emendas à Proposta de 
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Emenda à Lei Organica, deve obter o mesmo número de assinaturas 
exigido para a apresentação da proposição principal. 

número minimo de Nubla:tiara para apresentação de 
Proposta de Emenda à Lei Ordnica é de 1/3 dos membros da Casa, es vt 
do disposto no art. 70,1, da Lei Orgânica do Distrito Federal. 

O descompasso entre a Lei Orgânica e o Regimento Interno 
desta Casa, no que diz respeito à falta de regulamentação da matéria 
objeto da presente consulta, justifica-se porquanto este é anterior à 
promulgação daquela, não contemplando a mesma, em dispositivo 
próprio, prcicaGmento relativo a matérias sujeitas a disposições amaciais, 
como do caso de Proposta de Emenda à Lei Orgânica. 

Dentre os dispositivos regimentais atinentes à matéria 
podemos deetacar o art. 98, § 	o qual estabelece que 'Considera-se 
autor da proposição, para efeitos regimentais, seu primeiro signatário, 
quando não for de iniciativa de outro Poder, da Mesa, de qualquer 

. Comina/10 ou, ainda, quando não se exigir para sua apresentação número 
MiniWaStrak~e (gfanaOS) 

§ 4° do mesmo art. 98 determina que estão aufeRas a 
número mínimo de aubscritorea, devendo ser :usinadas por 1/3 dos 
membros da Câmara Legislativa, as Propostas de Emenda à Lei Orgânica 
do Distrito Federal. 

Bem assim, merece destaque o disposto no art. 1W do 
referido diploma legal ao estatuir que 'Emenda é a proposição 
apresentada como nauggja de outra', trepoaitivo que tem como 
consectário lógico o art. 119 do mesmo estatuto, o qual dinke que cada 
ProPoe1010, aatisi_socada, recurso ou Parecer, terá CUri0 Próprio'. 
(grifamos). 

Emenda, enquanto proposição, não tem curso próprio, pois 
deve seguir o curso da proposição principal. 

Tal assertiva não pode ser questionada an face da clareza dos 
dispositivos regimentais acima transcritos. 

Aliás 6 máxima difimdida e comezinha em sede de 
hermeneutica e interpretação jurídica que o acessório deve seguir a 
mesma sorte do principal. 

Assim, aplicando-se os princípios de interpretação lógico-
sistemática momos forçados a concluir que a emenda à Proposta de 
Emenda à Lei Orgânica deve seguir a mama sorte da proposição 
principal, a qual requer, como visto, a número mínimo de 1/3 das 
assinaturas dos membros da Casa para a sua apresentação. 

Se assim Mo fora arfamos a absurda situação de uma 
proposta com quorum mínimo de apoiamentos qualificado ser alterada 
por vontade de um único parlamentar. 

Segundo pesquisa realizada em outras Casas Legislativas, 
constatamos que este é o entendimento cristalizado na totalidade dos 
Regimentos Internos consultados. 

No Senado Federal, 8.g., temos que a matéria vem 
disciplinada no art. 358, §2°, o qual dispõe ia verbis: 

'Art. 358 Decorrido o prazo de que trata o art. 356 sem que 
a Comissão haja proferido seu parecer, a proposta de emenda 
à Constituição será colocada em Ordem do Dia, a fim de que 

Plenário delibere se deve ter prosseguimento. 
§ I* (omissis) 
§2° Aprovado o prosseguimento, a matéria será considerada 
Incluída em Ordem do Dia, em fama de discussão, an primeiro 
turno, durante cinco.  sessões ordinárias consecutivas, quando  
poderão ser oferecidas emendas, minadas por um terço. no  
mínimo. dos membros do Senado' (grifamos) 

Outro não é o entendimento expresso no Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, o qual dispõe da seguinte maneira sobre a 
matéria: 

'Art. 201 [1._amt_wieált~8..19-9=149.-À4 
Constituição, 

- apresentada rgia terça parte. no mínimo. dos Deputada, 
pelo Senado Federal, pelo Presidente da República, ou por 
mais da metade das Assembléias Legislativas, manifestando-se 
cada uma pela maioria dos seus membros (...) 

II (onsissis) 

Art. 202 A proposta de emenda à Constituição será 
despachada pelo Presidente da Câmara à Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, que se pronunciará sobre 
sua admissibilidade, no prazo de cinco 11~CII, devolvendo-a 
à Mesa com o respectivo parecer. 
§3' Somente perante a Comissão godalg_gr_agrawdades 
atenda com o mesmo quorum mínimo de assinaturas de 
Deputado. e nas condições referidas no ¡Mis.) ll do artigo 
anterior, nas primeiras dez senões do prazo que lhe está 
destinado para emitir parecer'. (grifamos) 

Merece registro o disposto no Regimento Interno da 
Assembléia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul, o qual an seu 
art. 196, parágrafo único, estabelece: 

'Art. 196(...) 

Parágrafo único. 12~§2Auge~timodm 
com o mamo "quorum' mínimo de assinaturas de Deputadoi 
previsto na alínea "a" do inciso Ido art. 177', 

Art. 177 A iniciativa do Processo Legislativo cabe: 
1- quanto à emenda constitucional; 
a) a um terço, no mínimo, dos Deputados; (...)'. 

O Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do 
Maranhão disciplina a matéria de forma id&rtica, consoante se depreende 
os dispositivos aqui trazidos à colação: 

"Art. 242 A Assembléia apreciará proposta de emenda à 
Constituição do Estado se for apresentada: 

I - pela terça parte, no mínimo, dos membros da Assembléia 
Legislativa 

Art. 243 Recebida e publicada a proposta o Presidente a 
despachará para a Comissão de Constituição e Justiça que se 
pronunciará no prazo improrrogável de vinte (na 
§ l' Somente perante a Comissão poderão ser apresentadas 
emendas, com o mamo "qpomm" mínimo do assinaturas do 
jàp~a, e nos primeiros dez dias do prazo que lho está 
destinado para emitir parecer (...)". (grifamos) 

Pelo que se depreende dos excertos aqui colacionados temos 
que a questão em outras Casas Legislativas é mansa e pacifica: para 
apresentação de emenda à Proposta de Emenda a Constituição é 
necessário o mamo número de assinaturas indispensável à apresentação 
da mesma. 

Vimos, outrossim, até por uma questão lógica, que não te 
pode olvidar a necessidade de manutenção do número mínimo de 
assinaturas para apresentação de emendas á Proposta de Emenda à Lei 
Orgânica, pois a emenda é proposição acessória, de sorte que deve seguir 

mesmo destino e obedecer os marnos requisitos da proposição 
principal. 

Não obstante, não fica o relator da matéria impedido de 
apresentar emendas à proposição, desde que o faça mediante o 
apolamento do 1/3 dos membros da Casa. 

Por fim, cumpre-nos lembrar que compete é Comissão de 
Constituição e Justiça o exame de admissibilidade e mérito da Proposta de 
Emenda à Lei Orgânica do Distrito Federal, a teor do disposto no art. 29, 
I, Ir, do Regimento Interno. 



Comissão. 

Por todas as razbes expendidas somos de opinião de que, a 
despeito da °miado do Regimento Interno em relação it matéria, a 
apresentação de emendas à Proposta de Emenda & Lei Orginica deve 
conter o mesmo ntunero de assinaturas adgido para a apresentação da 
mesma, qual seja 1/3 dos membros da Casa. 

É o entendimento, san.j., que submeto á apreciação da 

Sala das Seades da Comissão, em 11 de setembro de 1995 ct:—...„,r  

e. 

Dep. Marco Lima - ABST Piramos - SIM 

- SIM 

Mano de Andrade. SIM Dep. Benicio Tavares - SIM 

SFTOR flE APOIO AR romIRRN-Fs PFRMANFNTFS. 

FnmisqZn nF FrON0MTA. ORCAmFNTO E FTNANri  

CONVOCACZO 

EXMO(a). SR(a). DEPUTADO(a) 

De ordem do Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças, 
Deputado 	Zé RAMALHO, 	tenho a honra de convocar Vossa 
Excelência, para a REUNIÃO EXTRAORDIN6RIA desta Comissão, a 
realizar-se, no dia 18, segunda-feira, As.15 horas, 	na 

Sala de Reuniães da Comissão. 

Brasilia(DF), 14 de setembro de 1995 

LENY 	
1:11141khl 

A E IVEIRA 
Coordenadora 

Comisso de Economia, Orçamento e Finanças 

SETOR DE APOIO AS COMISSUS PERMANENTES 
COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

PAUTA DA 7R REUNIÃO 18 DE SETEMBRO DE 1995 
(EXTRAORDINARIA) 

ITEM Si - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N2 818/95 

ITEM 07 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI 142 210/95 

Dep 	não de Deus 

Pres 	- SIM 14---estado Luiz F4tevio 

ez; 

Maur - SIM 

'Autoriza o Poder Executivo a criar, na estrutura 
da Polícia Civil do Distrito Federal, a 218. 
Delegacia de Polícia, com sede em Taguatinga .  Sul - 
RA I/I, e dá outras providências. 

'Fixa em dois anos o mandato de Procurador Geral 
do DF e dá outras providências". 

AUTOR 	1 Deputado RENATO RAINHA 

RELATOR 	1 Deputado ODILON AIRES 

PARECER 	1 Favorável ao Projeto. 

RESULTADO 

ITEM 82 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N2 022/95 

"Autoriza . o 	GDF a celebrar convênio 	com a 
Companhia Energética de Brasília - CEB e Companhia 
de Água e Esgoto de Brasília - CAES8, com as 
finalidades que especifica". 

AUTOR 	1 Deputado LUIZ ESTEVÃO 

RELATOR 	a Deputado DANIEL MARQUES 

PARECER 	1 Favorável à emenda n2 Si de Plenário. 

RESULTADO 

ITEM 83 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI 142 848/95 

Tstende a todas as Escolas Classe o atendimento 
da educação Pré-Escolar". 

AUTOR 	1 Deputado LUIZ ESTEVÃO 

RELATOR 	: Deputado TADEU FILIPPELLI 

PARECER 	: Favorável ao Projeto. 

RESULTADO : 

ITEM 04 - DISCUSSÃO E VOTACÃO DO PROJETO DE LEI 142 135/95 

'Regulamenta o 5 12 do Artigo-12 da Lei Orgânica 
do DF, que trata do processo de escolha dos 
Administradores 	Regionais 	e 	dá 	outras 
Providências". 

(1 Regime de Prioridade) 

AUTOR 	: Deputado JORGE CAUHY 

RELATOR 	1 Deputado RODRIGO ROLLEMBERG 

PARECER : 

RESULTADO 

ITEM 85 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI 142 148/95 

"Assegura assistência alimentar à criança 
carente". 

( e Regime de Prioridade) 

AUTOR 	: Deputado RENATO RAINHA 

RELATORA 1 Deputada LÚCIA CARVALHO 

PARECER 

RESULTADO 

ITEM $6 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI 142 199/91 

'Cria o Parque Ecológico e Recreativo do Paranoá". 

AUTORES 	1 Deputados JOSé EDMAR e GILSON ARAUJO 

RELATOR 	: Deputado TADEU FILIPPELLI 

PARECER 	: Favorável ao Projeto, com as. emendas 
de Relator. (Pedido de Vista Dep. 
Zé RAMALHO) 

RESULTADO : 
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AUTOR 	g Deputado LUIZ ESTEVÃO 	 ITEM 13 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N2 268/95 

RELATOR 	g Deputado RODRIGO ROLLEMBERG 
lttltera a Lei n2 694, de 08 de abril de 1994. 

PARECER 	g Favorável ao Projeto, com emenda da 
cp. 	 AUTOR 	g EXECUTIVO LOCAL 

RESULTADO g 	 RELATORA g Deputada LOCIA CARVALHO 

PARECER 	1 Favorável ao Projeto, com as emendas 
apresentadas pela CCJ. 

ITEM 08 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N2 217/91 
RESULTADO g 

1)Isplie sobre a desafetacío de bens de uso comum 
do Povo e dá outras ProvidênCias". 	 ITEM 14 - DiscussAo E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI NO 272/95 

AUTORES g Deputados CLÁUDIO MONTEIRO e BENICIO 
TAVARES 	 'Autoriza a 	criação, pelo GDF, das Delegacias de 

Vigilância e Assistência ao Sentenciado, e dá 
RELATOR 	g Deputado DANIEL MARQUES 	 outras providências". 

PARECER 	l'Favorável ao Projeto, com a emenda 	 AUTOR 	'Deputado CISAR LACERDA 
apresentada pela CCJ, às 03 emendas 
pela CAS e com a subemenda de Relatar. 	 RELATOR 	g Deputado ODILON AIRES 

RESULTADO e 	 PARECER 	g Favorável ao Projeto. 

RESULTADO g 

ITEM 09 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N2 234/95 
ITEM 15 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N2 0289/95 

'Autoriza o Poder Executivo a transformar 05 
Cargos 'em Comissão que especifica". 

AUTOR' '" g Deputado RENATO RAINHA 

RELATOR 
	

Deputado TADEU FILIPPELLI 

PARECER 	a Favorável ao Projeto, com a emenda 
apresentada pela CCJ. 

RESULTADO g 

ITEM-10 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N2 244/95 

"Autoriza o GDF a construir o Estádio de Futebol 
da Cidade-Satélite de Santa Maria, e dá outras 
providências". 

AUTOR 	g Deputado CéSAR LACERDA 

RELATOR 	: Deputado ODILON AIRES 

PARECER 	g Favorável ao Projeto 
( Pedido de Vista Dep. Zé RAMALHO) 
(Relatar do Vencido Dep. ADÃO XAVIER) 

17ispãe sobre o Programa de Compra Antecipada da 
Produção e dá outras providências". 

AUTOR 	Deputado DANIEL MARQUES 

RELATOR 	g Deputado TADEU FILIPPELLI 

PARECER 	g Favorável ao Projeto. 

RESULTADO : 

ITEM 16 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N2 391/92 

'Determina que os alarmes de incêndio usados nos 
prédios pdblicos e particulares devam conter 
dispositivos sonoros e luminosos". 

AUTOR 	Deputado BENíCIO TAVARES 

RELATOR 	g Deputado ODILON AIRES 

RESULTADO g 
	

PARECER 	a Favorável ao Projeto, com a emenda de 
Relator. 

RESULTADO g 

ITEM 11 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N2 245/95 

"Autoriza o SOF a construir uma Feira Permanente 
na Cidade-Satélite de Santa Maria e dá outras 
providências". 

ITEM 17 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N9 567/92 

iDispãe sobre medidas de segurança a serem 
Implantadas nas portarias de edifícios de 
residências multifamiliares no Distrito Federal e 
dá outras providencias". 

AUTOR 	g Deputado CéSAR LACERDA 

RELATOR 	g Deputado DANIEL MARQUES 	 AUTOR 	e Deputado CARLOS ALBERTO 

PARECER 	g Favorável ao Projeto. 	 RELATOR 	Deputado AoSo XAVIER 

RESULTADO I 	 PARECER 	a Favorável à emenda Aditiva n9 01/95 
de Plenário. 

ITEM 12 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N2 246/95 

1)ispãe sobre a autorização de criação do Parque 
Recreativo e Ecológico Canela de Ema, em área que 
menciona 	e dá outras providências". 

( M Regi.. de Prioridade) 

AUTOR 	g Deputado GERALDO MAGELA 

RELATOR 	g Deputada LtICIA CARVALHO 

PARECER g 

RESULTADO g 

RESULTADO g 

ITEM 18 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N2 716/92 

listabelece diretrizes e normas relativas à 
proteção e defesa dos animais no âmbito do DF e dá 
outras providências". 

AUTORA 	: Deputada LúCIA CARVALHO 

RELATOR 	a Deputado TADEU FILIPPELI 

PARECER 	Favorável ao Projeto, com substitutivo 

	

de Relator. (Pedido de 	Vista 	Dep. 
Zé RAMALHO). 

RESULTADO 



RELATOR 	g Deputado ODILON AIRES ITEM 19 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N2 732/93 

m Favorável ao Projeto.( Pedido de Vista 
Dep. LUCIA CARVALHO) 

PARECER 

as 

ITEM 25 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI )42 1072/93 

Wmplia o funcionamento dos CAlés aos sábados, 

do 	 domingos e feriados, para esporte, lazer e 
alimentação dos alunos". 

AUTOR 	1 Deputado CLUDIO MONTEIRO 

RELATORA : Deputada LUCIA CARVALHO 

PARECER 	g Favorável ao Projeto, acatadas 
emendas da CCJ. 

AUTOR 

RELATORA 

PARECER 

RESULTADO 

Favorável à 	aprovação 	da emenda 
aditiva n2 01/9.5 apresentada em 
Plenário. 

Deputado AGNELO QUEIR6Z 

Deputada LUCIA CARVALHO 

AUTOR 

RELATOR 

PARECER 

RESULTADO 

Deputado JOSé EDMAR 

Deputado ADÃO XAVIER 

Favorável ao Projeto. 
(Pedido Vista Dep. DANIEL MARQUES) 

g 
AUTOR 

RELATOR 

PARECER 

RESULTADO 

Deputado BEN1C10 TAVARES 

Deputado ODILON AIRES 

g Favorável ao Projeto. 

g 

AUTOR 

RELATOR 

PARECER 

RESULTADO 

Deputado WASNY DE ROURE 

Deputado ADÃO XAVIER 

Favorável ao Projeto. 

ITEM 28 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N2 1192/93 

'Dá a denominação de 'Pólo de 'Cinema e Vídeo 
Grande Otelo' 	ao 'Pólo de Cinema e V(deo de 
Brasília' ". 

1)isple sobre 
edificação na 
Administrativa 
Providencias". 

a alteração de gabarito de 
Avenida Comercial, na Região 

III - Taguatinga/DF e dá outras 

AUTOR 

* (Tramitaao conjunta com os PL's N2s 1052/93, 
1053/93, 1054/93, 1055/93, 1056/93, 1057/93, 
1071/93, 1079/93, 1096/93, 1097/93 e 1098/93) 

1 Deputado JOSé EDMAR CORDEIRO 

Deputado CLAUDIO MONTEIRO 

t Deputada LÚCIA CARVALHO 

g Favorável ao Projeto. 

AUTOR 

RELATORA 

PARECER 

RESULTADO 

1)isplie sobre a obrigatoriedade de divulgação dos 
profissionais plantonistas e de tabelas de preços 
de serviços prestados por estabelecimentos de 
saúde privados e, dá outras providências ". 

"Pro(be a marcação na mesnia data de mais de uma 
prova de concurso público para diferentes cargos 
ou órgãos, no ámbito do Distrtito Federal, e dá 
outras providências ". 

ITEM 21 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N2 781/93 

"DispOe sobre proibição de Comercialização de 
tintas embaladas em "sprag" e dá outras 
providências". 

ITEM 22 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N2 820/93 

iDispOe sobre a realização de auditorias 
ambientais'. 

RESULTADO g 

ITEM 26 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N2 1105/93 

"Dispge sobre o parcelamento do pagamento do 
Imposto sobre a transmissâo "causa mortis" e 
doação de quaisquer bens ou direitos". 

AUTOR 	g Deputado GERALDO MAGELA 

RELATOR 	e Deputado Zé RAMALHO 

PARECER 	g Inadimissibilidade ao Projeto. 
( Ped. Vista Dep. RODRIGO ROLLEMBERG) 

RESULTADO : 

ITEM 27 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N2 1128/93 

"Altera dispositivos da Lei n2 412, de 15 de 
janeiro de 1993, que "Estabelece normas relativas 
ao tratamento simplificado e favorecido nos 
campos tributário e creditício das microempresas e 
dá outras providências". 

ITEM 23 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N2 984/93 

"Displie sobre o controle das quantidades de 
serviços em obras públicas, com o objetivo de 
impedir contratos adicionais execessivos". 

AUTOR 	1 Deputado WASNY DE ROURE 

RELATORA 1 Deputada LÚCIA CARVALHO 

PARECER 	1 Favorável ao Projeto. 

RESULTADO : 

ITEM 29 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJÈTO DE LEI N2 1226/93 

AUTOR 	g Deputado WASNY DE ROURE 

RELATOR 	g Deputado ADÃO XAVIER 

PARECER 	g Favorável ao Projeto, 	nos 	termos 
prospostos pela CCJ e com duas emendas 
de Relator. 

RESULTADO 

ITEM 24 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N2 1051/93 

RESULTADO : 

AUTOR 	Deputado JOSé EDMAR 

RELATORA g Deputada LUCIA CARVALHO 

PARECER 	1 Favorável ao Projeto 	na 	forma 
Substitutivo de Relatora. 

RESULTADO g 

ITEM 20 - cascussao E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N2 734/93 

1)ispBe sobre a preservação da fauna e da flora 
nativas do DF e das espécies animais e vegetais 
sócio-economicamente importante e adaptadas às 
condiclies ecológicas". 

ITEM 30 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N2 1297/94 

'Autoriza a criação do Núcleo Rural Quinta do Rio 
Maranhão e dá outras providências". 
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AUTOR : Deputado Zé RAMALHO 

AUTOR 	Deputado BENiCIO TAVARES 

RELATOR 	Deputado DANIEL MARQUES 

PARECER 	: Favorável ao Projeto, na 	forma 	do 
Substitutivo da CCJ. 

RESULTADO 

ITEM 31— DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N2 1304/94 

"Altera dispositivo da Lei n2 287/92. 

AUTOR 	t MESA DIRETORA 

RELATOR 	t Deputado ODILON AIRES 

PARECER 	g Favorável ao Projeto, na 	forma do 
do Substitutivo de Relator, e com as 
emendas apresentadas pela CCJ. 

RESULTADO 

ITEM 32 - DISCUSSZO E VOTACZO DO PROJETO DE LEI N2 1331/94 

liblutoriza o GDF a criar o Programa de 
Microunidades Produtoras de Alimentação para 
Complementação Nutricional (PRONUTRI) no âmbito do 
DF e dá outras providências". 

AUTOR 	g Deputado ODILON AIRES 

RELATOR 	t Deputado DANIEL MARQUES 

PARECER .  g Favorável ao Projeto, na 	forma 	do 
Substitutivo apresentada pela CCJ. 

RESULTADO g 

ITEM 33 - DISCUSSZO E VOTACZO DO PROJETO DE LEI N2 1417/94 

1)ispOe sobre a construção de cobertura das áreas 
frontais dos lotes residenciais das quadras 1 a 6 
da Vila Buritis, Setor Residencial Leste da 
Cidade-Satélite de Planaltina e dá outras 
providências". 

AUTOR 	1 Deputado CLUDIO MONTEIRO 

RELATOR 	Deputado DANIEL MARQUES 

PARECER 	Favorável ao Projeto. 

RESULTADO 

ITEM 34 - DISCUSSZO E VOTAM DO PROJETO DE LEI N2 1429/94 

lnria o Núcleo Rural Sítios Agrovalle e dá outras 
providências". 

AUTOR 	e Deputado BENiCIO TAVARES 

RELATOR 	1 Deputado DANIEL MARQUES 

PARECER 	g Favorável ao Projeto. 

RESULTADO t 

ITEM 35 - DISCUSSZO E VOTAM) DO PROJETO DE LEI N2 1433/94 

"Assegura, na forma que especifica, transporte 
gratuito em ambulância e tratamento odontoldgico 
para pessoas portadoras de deficiência física e 
dá outras providênzias". 

AUTOR 	g Deputado BENíCIO TAVARES 

RELATOR 	t Deputado ODILON AIRES' 

PARECER 	t Favorável ao Projeto, com 	a emenda 
Supressiva de Relator. 

Watoriza o GDF a criar e implantar a Agrovila da 
Chapada da Contagem na Administração Regional de 
Sobradinho". 

AUTOR 	: Deputado BENiCIO TAVARES 

RELATOR 	Deputado DANIEL MARQUES 

PARECER 	: Favorável ao Projeto. 

RESULTADO : 

ITEM 37 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO 'DE EMENDA h LEI 
ORGÂNICA N2 0805/95 

1)á nova redação ao inciso III dO artigo 329 da 
Lei Orgânica do Distrito Federal". 

AUTOR 	: Deputada BENíCIO TAVARES 

RELATOR 	* Deputado ODILON AIRES 

PARECER 	t Favorável ao Projeto. 

RESULTADO 

ITEM 38 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA INDIÉAÇÃO N2 070/95 

Sugere ao GDF que os caminhoneiros autônomos que 
prestam serviço à Novacap tenham prioridade no 
momento em que a empresa substituir os caminhaes 
do tipo "gaiola" que fazem o transporte dos 
servidores da empreesa de ônibus". 

AUTOR 	t Deputado MANOEL DE ANDRADE 

RELATOR 	g Deputado Zé RAMALHO 

PARECER 	g Rejeição à Indicação. 

RESULTADO 

ITEM 39 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA INDICAÇÃO N2 340/95 

Sugere ao GDF, a criação da Assessoria Para. 
Coordenação da Capelania Militar". 

AUTOR 	: Deputado MARCO LIMA 

RELATOR 	: Deputado AU() XAVIER 

PARECER 	: Favorável à Indicação. 

RESULTADO : 

ITEM 40 - DISCUSSZO E VOTAM) DA INDICACZO N2 344/95 

Sugere ao GDF a colocação de meios-fios nas Ruas 
da Quadra O.N.O. ii do Setor "0"."; 

RELATOR 	: Deputado ODILON AIRES 

PARECER 	1 Favorável à Indicação. 

RESULTADO 

ITEM 41 - DIscussso E voTAcso DA INDICACZO N2 397/95 

Sugere ao GDF, a construção de um Playground no 
Incra 08, na RA de Brazlândia". 

AUTOR 	2 Deputado Zé RAMALHO 

RELATOR 	: Deputado ODILON AIRES 

RESULTADO t 	 PARECER 	t Favorável à Indicação. 

ITEM 36 - Discussao E voucao Do PROJETO DE LEI N2 15e8l94 	 RESULTADO 1 
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Deputado.) 
Vice 

Deputado 
eiro Secretário 

giAR/11?EUS 
Segunda Secretário 

uSado PENIEL PA 
Terceiro Secretário 

ATO DA MESA DIRETORA N° 408 DE 1995. 

Deputado JOS 
Vice- Pres'áe 

Deputad DO MACE 
dente 

do 	O VE ANDRA 
Priiro Secretário 

u 	 se MACELA 
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ITEM 42 — DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA INDICAÇÃO N2 1119/94 

Sugere a remoção do 	Posto Pol i c iai de sua 
local ização or i g i nal 	para o iietor Central do 
Eia irra Telebrasil ia no Riacho Fundo". 

AUTOR 	: Deputado MANOEL DE ANDRADE 

RELATOR 	: Deputado DANIEL MARQUES 

PARECER 	: Favoravel à Indicação. 

RESULTADO : 

ITEM 43 — ASSUNTOS GERAIS. 

Mesa Diretora 
A FO DA MESA DIRETORA WM4 DE 1995. 

A MESA DIRETORA da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no 
uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista o que consta do processo e 
000.909/95-CLDF,. 

RESOLVE 

Art. 1' - Autorizar a suspensão da licença para trato de interesses 
particulares, concdida através do Ato da Mesa Diretora n. 108/94, à servidora 
RUTH GALVÃO DE CARVALHO, matricula e 11.035-69, ocupante do cargo de 
Assessor Técnico. categoria profissional Pedagogo, a contar de 15.02.95. 

Art. r • Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3* • Revogam-se as disposiçrSes em contrário. 

Brasilia,A 	 ro de 1995 

Deputa 	A PIRINEUS Deputa o PENIEL P C ECO 
gundo Secretário 	 Terceiro Secretário 

ATO DA MESA DIRETORA N. ap. ,DE 1995 

A NESA DIRETORA da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de 
suas atribuições rementais e nos termos da Resolução n• 091/94, 

RESOLVE: 

Art. - NOMEAR GUI GERSON DO CANTO BRUM para o Cargo em 
Comissão de Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CL-14, da Mesa Diretora. 

'Determina período de caréncia para o gozo de beneficio' e 
dispõe sobre a concessão de auxilio para deslocamento a 
centros de maiores recursos, para tratamento de saúde de 
beneficiários do PASCAL.' 

A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo artigo 40 da Resolução n°38/91, 

RESOLVE: 

Art. 1° • Determinar o período de caréncia de 180 (cento e oitenta) dias, a 
partir da data da asNociação, para o gozo de todos os beneficio regulamentares do 
FASCAL aos senhores Deputados Distritais e respetivos dependentes , bem como a 
todos os servidores, pensionistas e aposentados da Câmara Legislativa do Distrito 
Federal e seus respectivos dependentes 

Parágrafo único. A aplicação do disposto neste artigo dar-se-á apenas em 
relação aos associados e dependentes inscritos a partir da data da publicação deste 
Ato. 

Art. 2° - Os beneficios do Faseai previstos no artigos 16 e 17 da 
Resolução n• 38, de 1991, ficam suspensos até ultenor deliberação da Mesa Diretora, 
excetuados os casos de acidente de trabalha e o disposto no parágrafo único deste 
artigo. 

Parágrafo único • Serão pagas pelo Fundo, exclusivamente, as despesas 
médico-hospitalares do paciente-beneficiário, no caso do artigo 17 da Resolução n° 
38. de 1991, obedecidas as tabelas especificas, pelo sistema de reembolso regular do 
FASCAL. 

Art.3° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.4° - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente os 
artigos 16 e 17 do Ato da Mesa Diretora n° 006, de 1992.. 

Sala das Re 

Deputado tttYVDO MACE A . 
esidente 

agosto de 1995. 

Art. 2' - Este Ato entra em vigor na datada tua publicação. 

Art. 3* • Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Reuniões. 41 de 	de 1995 

Deputado JOSÉ 9 A 
7/V14Presidente 

_é PIRENEUS 
gundo Secretário 

Afr' Deputado 14,AA OEL E15£15-( 
erro Secretário 

HECO 
o 

(Republicado por conter incorreções no original, pukiicado no Diário Oficial da 
Câmara Legislativa de 01.09.95) 
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Sala das Reuniõe 	 1995. 

Deput 
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V 
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P1RENEUS Deput 
egundo Secretário 

Deputa .o PENIEL PAC O 
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o MACE 
dente 
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ATO DA XESA DIRETORA N°  /0 9 , DE 1995 

A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do 
Distrito Fed.n-al, no uso de suas atribuições regimentais 
e Considerando a necessidade de elaboração de uma 
consolidação da legislação referente aos portadores de 
deficiêncla, 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica instituído o Grupo de Trabalho; com a 
finalidade de elaborar um catálogo contendo as legislações 
referentes a portadores de deficiência. 

ATO DO PRESIDENTE NV 	, DE 1995 

O Presidente da Cámara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas 
atribuições regimentais. nos termos da Resolução n° 079/93, e conforme consta do 
Processo n° 002.425/95-CLDF. 

RESOLVE: 

NOMEAR ELIANE ALMEIDA DÓS SANTOS, matricula n° 10.555-48. 
para exercer o Cargo Especial de Gabinete 	na Liderança do 	PT. 

Erasilia...M/  de 	.re eM • O de 1995. 

Art. 2°  O Grupo de Trabalho será composto dos 
seguintes membros sob a presidéncia do primeiro: 

ATO DO PRESIDENTE NqiíS".  ,DE 1995 
Ana Maria Vilanova e Silva - Assessor Técnico; 

- Colia Regina Cal Auad - Assessor Técnico; 
Maria dos Remédios da Silva Santos - Assessor 
Tocnico; 

- Llia Novais de Oliveira - Assistente Técnico; e 
- Noe Stanley Gonçalves - Assessor Legislativo. 

Art. 3° O Grupo terá o prazo de 30 (trinta) dias 
para a concluJão dos trabalhos. 

Art. 4* Este Ato entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O Presidente da Camara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas 
atribuições r eyi ri, ,,,,,,,,, les termos da Resoiu0-0 n° 079/93, e conforme consta do 
Processo n°  002.425/95•CLDF. 

RESOLVE: 

NOMEAR NISHLEI VIEIRA DE MELLO para exercer o Cargo Especial de 
Gabinete, CL-12. na  Liderança do PT. 

Brasiiia, 	de 	 de 1995. 

Depu 	DO MAGELA 
dente 

(Republicado por conter incorreções no original, publicado 
no Diário Oficial da Câmara Legislativa de 01.09.95). 

Atos Administrativos 

ATO DO PRESIDENTE N°4144  , DE 1995 

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de 
suas atribuições regimentais, nos termos da Resolução n2 079/93 e conforme consta do 
Processo n° 000.556/95-CIDF, 

RESOLVE: 

EXONERAR JOÃO WESLEY DOMINGUES. matricula n° 11.502-64, do 
Cargo Especial do Gabinete. CL-07. dO 	ra. 	do PSB. 

Brasilia. 	 1=?-0 	1995. 

Depu E ALDO MAGE 
sidente 

ATO DO PRESIDENTE 14`/A...5 ,DE 1995 

O Presidente da Cámara Legislativa do Distrito Federal, no uso de 
suas atributes reo,menta,s. nos termos da Resolução ng 079/93 e conforme consta do 
Processo n'. 002 42.5/95.CLDF. 

RESOLVE: 

EXONERAR ELIANE ALMEIDA DOS SANTOS, matricula n° 10.555-48, 
do Corgo Especiat de Gabinete, CL.14, da 	do PT. 

Brauiha 	 40 /1-1 d 	 1995. 

ATO DO PRESIDENTE N',/á6 7 , DE 1995 

O Presidente da Camara Legistativa do Distrito Federal, no uso de suas 
atribuições regimentais, nos termos da Resolução n° 079/93, e conforme consta do 
Processo n° 000.556/95-CLDF. 

RESOLVE: 

NOMEAR JOÃO WESLEY DOMINGUES. matricula n° 11.502-64: para 
exercer o Cargo Especial de Gabinete 	a Liderança do PSB. 

Brasília, Jí( 	 12  de 1995. 



I - Devolver a servidora e origem 

-1995. Brasilia, 

Deputa 
ente 

Brasilia-DF, /L 	 o de 1995. 

er• 
O N1AGELA 
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Deputado 

• 
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ATO DO PRESIDENTE NI bél ,DE 1995 

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de 
suas atribuicães regimentais. nos termos da Resolução n2  079/93 e conforme consta do 
Processo n'.000 09-4/95-CLD5. 

RESOLVE: 

EXONERAR. a pedido, LÚCIA MARIA ACHÉ CARNEIRO DA CUNHA, 
matricula ri' 12.245-53, do Cargo Especial de Gabinete, CL-14, do Gabinete 
Parlamentar do Deputado Luiz Estevão. 

ATO 00 PizEsi DENTE N"/‘,‘ 9 ,DE 1995 

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso 
de suas atribitiçóes regimentais e com falem 111, art IS.§ I°, V, do Reglniento 
Interno, 

RESOLVE: 

Art. 1 Determinar a instattra;,-;to de Ingtherito Policial para apurar os fatos 
narrados na OcornMeia 	95-CSEC(CLDF. 

Art. 2° Designar a servidora Dra. MARIA APARECIDA FONTENELLI 
matrícula n° 11.947-26. Chefe da Coordenadoria d'è Segurança da Câmara 
Legislativa. para presidir tis leitos. 

Art. 3° Oficiar a Procuradoria-Geral de Justiça do Distrito Federal e 
Territórios. 

Art. 40  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

SÍMBOLOS DE BRASÍLIA 

BANDEIRA DE BRASÍLIA 

Idealizada por Guilherme de Almeida, 
autor do brasão, 
a bandeira foi oficializada em 26 de agosto de 1969. 
Sobre fundo branco, simbolizando a paz, 
um escudo quadrangular abriga a cruz de Brasília. 
O verde e o amarelo do escudo traduzem a fidelidade 
aos símbolos nacionais. 

BRASÃO DE ARMAS DE BRASÍLIA 

Criado pelo poeta e especialista em heráldica Guilherme de Almeida, 
foi instituído em 12 de setembro de 1969. 

Possui no centro uni escudo quadrangular com a cruz de Brasília, 
formada por quatro setas que partem do centro 

em direção aos quatro pontos cardeais, representando a herança indígena, 
a rosa dos ventos e a ação centrifuga do poder. 

Acima do escudo, uma coroa mural adaptada ao estilo dos pilotis da cidade; 
abaixo, a divisa em latim Venturis Ventis, "aos ventos que hão de vir". 

O formato do brasão imita as colunas do Palácio da Alvorada, uma das imagens 
marcan(es de Brasília. 
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Ato do Presidente 
ATO DO PRESIDENTE N° 977, DE 1992 

O presidente da amara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas 
atribuktes regimentais e nos lermos do Requerimento n° 1058/92 aprovado 
em 20 de outubro de 1992. 

RESOLVE: 

CONCEDER o Diploma de Honra ao Mérito a todos os servidores que 
colaboraram. com  dedicaçào e estorço na Instalaçáo e implantamo da Primeira 
Legislatura da Cernira Legislativa do Distrito Federal 

SERVIDORES AGRACIADOS: 

ABDENAGO JURUA GOMES NETO 
ABEL LOPES PRIMO 
ACHILLES PAULO DA SILVA 
ADALICE ODETE DIAS B. MACHADO 
ADEILTON MARTINS GODUY 
ADELCE PINTO DE QUEIROZ 
ADELSON RAMOS DA SILVA 
ADEMIR DUARTE RIBEIRO 
ADEMIR MEIRA DOS SANTOS 
ADINAEL BARRETO ROCHA 
ADRIANA KAVAMOTO MONTES 
ADRIANA SILVEIRA J. NAVARRO 
ADRIANE HOROWITZ 
ADRIANL LEAO BARBOSA DA SILVA 
ADRIANO BRAGA VIANA 
AGNELO RIBEIRO MACHADO 
AILTON VELEZ DA SILVA 
ALAIDE REIS GOMES 
AL 	LUGE M. B. SALDANHA 

MARTINEZ VIDAL 
LB 	• TRENTINO ZILLER 

ALEXANDRE DA SILVA PEREIRA 
ALEXANDRE LUIS HORTA VIANNA 
ALEXANDRE RAMOS VERANO 
ALEXANDRE SAKKIS 
ALICEA OZORIO GUARAN't 
ALIRIO DE OLIVEIRA NETO 
ALMIR GOMES LOPES 
ALVINO NOLO URIAS LEMOS 
ALZENIRA DE A.M. DE OLIVEIRA 
ALZIRA DOS SANTOS MAGALHAES 
AMANDINO TEIXEIRA NUNFS JUNIOR 
AMARO JOSE FREIRE FILHO 
AMAURI JOSE LARA 
AMBROSINO DE SERPA COUTINHO 
AMELIA REGINA MACHADO 
ANA CACILDA MARQUES 
ANA CATARINA NOBREGA ROSAS 
ANA CECILIA CSTELITTA LINS 
ANA CRISTINA DA SILVA 
ANA LUCIA CARVALHO DE ALENCAR 
ANA LUCIA GOMES DE MELO 
ANA LUCIA RODRIGUES 
ANA LUCIA VIEGAS 
ANA MARIA A CASTANHEIRO COELHO 
ANA MARIA BARATA 
ANA MARIA DE ABREU-PALMAR 
ANA MARIA STAMILLO A. S. PINTO 
ANA PAULA BOCAYUVA 
ANA PAULA SILVA CANDEAS 
ANA RITA FREITAS SAfiPAIO 
ANAHIDLS SANTOS BUCAR 
ANALICE CAVALCANTI ALVES 
ANESIO FERNANDES DA ROCHA 
ANGELA MARIA DE SOUZA 
ANGELA MARIA FERREIRA 
ANGELA MARIA TEIXEIRA DE SOUZA 
ANGELA ROSANA FERREIRA DE MELO 
ANGELICA VERAS DOS ANJOS 
ANILSON ARAUJO MACHADO 
ANITA LEOCADIA P. DA COSTA 
ANNA FERREIRA DE ALMEIDA LOPES 
ANNAMARIA DE AZEVEDO PEREIRA 
ANTONIA FREITAS NUNES 
ANTONIO ALVES DO LAGO 
ANTONIO BALBINO JUNIOR 
ANTONIO BATISTA URCINO 
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O dia-a-dia das Leis 
e da história Legislativa 
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HINOS 

Letra: Geir Campos 
Música: Neusa Pinho França Almeida 

Todo o Brasil vibrou 
e nova luz brilhou 
quando Brasília fez maior a sua glória 
com esperança e fé 
era o gigante em pé, 
vendo miar outra aurora em sua história 

Com Brasília no coração 
epopéia surgir do chão 
o candango sorri feliz 
simbob de força de um país! 

Letra: Capitão Furtado 
Música: Simão Neto 

Em meio à terra virgem desbravada 
na mais esplendorosa alvorada 
feliz como um sorriso de criança 
um sonho transformou-ai em realidade 
surgiu a mais fantástica cidade 
"Brasília, capital da esperança" 

Dersperta o gigante brasileiro 
desperta e proclama ao mundo inteiro 
num brado de orgulho e confiança: 
Nasceu a linda Brasília 
a "capital da esperança" 

HINO DE 
BRASÍLIA 

Capital de um Brasil! audaz 
bom na luta e melhor na paz 
salve o povo que assim te quis 
símbolo da força de um país! 

tgleielizede pela Dee pr %I 000 de 19/07/61 

A fibra dos heróicos bandeirantes 
persiste nos humildes e gigantes 
que provam atam ardor sua pujança, 
nesta obra de arrojo que é Brasília 
Nós temos a oitava maravilha 
'Brasília, capital da esperança' 

Irmo raie popular • meia inleepeeledo 

BRASÍLIA, 
CAPITAL DA 
ESPERANÇA 

Câmara Legislativa do Distrito Federal 
MESA DIRETORA E 

COMISSÕES 
TÉCNICAS 

MESA DIRETORA 

Presidente 
Geraldo Magela - PT 

Vice-Previdente 
'Joie F,dmar - PSDB 

1° Secretário 
Marie& de Andrade - PP 

2° ~ágio 
Edimar Pireneus - PP 

3° Secretário 
Peniel Pacheco - PTB 

Suplentes da Mesa 
Cláudio Monteiro - PPS 
Daniel Marques - PP . 

1- COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Presidente 
Luiz Estevão - PP 

Vice-Presidente 
João de Deus - PDT 

Deputados titulares 
&Meio Tavares - PP 
Cláudio Monteiro - PPS 
João de Deus - PDT 
Luiz Estevão - PP 
Marco Lima - PT 
Maria José (Maninha) - FT 
Renato Rainha - PL 

Deputados suplentes 
Adão Xavier - PFL 
Antonio José (Cafu) - PT 
Edimar Pireneus - PP 
Lúcia Carvalho- PT 
Manoel de Andrade - PP 
Odilon Aires - PMDB 
Rodrigo Rollembem - PSB 

II -COMISSÃO DE ECONOMIA, 
ORÇAMENTO E FINANÇAS 

Presidente 
Zé Ramalho - PDT 

‘'Ice-Presidente 
Adão Xavier - PFL 

Deputados titulares 
Mão Xavier - PFL 
Daniel Marques - PP 
Lúcia Carvalho - PT 
Odilon Aires - PMDB 

Rodrigo Rollemherg - PSB 
Tadeu Filippelli - PP 
Zé Ramalho - PDT 

Deputados suplentes 
Badejo Tavares - PP 
João de Deus- PDT 
Jorge Cauhy- PP 
Luiz Estevão- PP 
Miquéias Paz- PC do B 
Marcos Arruda - PSDB 
Maria José (Maninha) - PT 

111-COMISSÃO DE ASSUNTOS 
SOCIAIS 

Presidente 
Jorge Cauhy - PP 

Vice-Presidente 
Manoel de Andrade - PP 

Deputados titulares 
Antonio José (Cafia) - FT 
Edimar Pireneus - PP 
Jorge Cauhy - PP 
Marcos Amida - PSDB 
Manoel de Andrade - PP 
Miquéias Paz - PC do B 
Peniel Pacheco- PTB 

Deputados suplentes 
César Lacerda - PRN 

Cláudio Monteiro- PPS 
Daniel Marques - PP 
Marco Lima - PT 
Tadeu Filippelli - PP 
Zé Ramalho - PDT 

IV - COMISSÃO DE DEFESA 
DOS DIRETOS HUMANOS E 
DA CIDADANIA 

Pleaidente 
Marco Lima - FT 

Vice-Presidente 
César Lacerda - PRN 

Deputados tildares 
César Lacerda - PRN 
Lúcia Carvalho - FT 
Luiz Eatevilo - PP 
Marco Lima - FT 
Miquéias Paz - PC do B 
Tadeu Filippelli - PP 
Zé Ramalho - PDT 

Deputados suplentes 
Antonio José (Cafb) - FT 
Edimar Pireneus - PP 
João de Deus - PDT 
Jorge Cauhy-PP 
Maria José (Maninha) - FT 
Renato Rainha - PL 
Rodrigo Rollinnherg - PSB 
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